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CONTRATO ADMINJ^RATIVO N° 066/2017 - PMBEX

LOCAÇÃO DE IMÓVEL LOCALIZADO À RUA GUSTAVO
MACIEL MONTEIRO, N° 782, CENTRO, NA CIDADE DE BAYEUX,

PARA INSTAIS^GÃÓ DO CONSELHO TUTELAR I

dotãÇâóT
2.09 SECMp^A DO

11 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

IA SOCIAL-

r. T I

VALOR DA DISPENSA DE LICITAÇÃO:
R$ 20.400,00 {VINTE MIL E QUATROCENTOS REAIS)

REPRESENTADO POR: 12 x R$ 1.700,00

VIGÊNCIA: DE 25/09/2017 A 25/09/2018

COMISSÃO PHRMANl-NTi; DE I.ICITAÇAO
LlCITACAOBAYI-lJX(á C.MAIL.COM
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OFICIO n°9ü8/2ül7/GS Bayeux, 13 de Setembro de 2017.

A Prezada Senhora

Joselma

Setor de Controle e Gastos Internos

Assunto: solicitação de novo imóvel

Senhor Secretário,

Ao cumprimentá-lo cordialmente, informamos que o Conselho Tutelar I encontra-se
atuainrente instalado era imóvel localizado na Run .loão Dionizio. 09 no bairro Jardim Sao
Severino por meio de celebração do Contraio de Locação n 158/2014 ^

O imóvel em questão mede aproximadamente (ausência de escritura no município),
sendo que em função de sua inadequada estrutura para suportar um ambiente de trabalho por
problemas relacionados com a deterioração, insalubridade, infiltrações que o imóvel apresenta,
comprometendo o atendimento. Considerando, que o imóvel objeto do presente processo e
localizado na área central do Bairro do Sesi. com fácil acessibilidade, atendendo assim todas
as comunidades do bairro c áreas adjacentes. F valido ressaltar a inexistência de outros imóveis
com caracterisiicas apropriadas para o serviço em tela. ^ ^ , . •

Considerando a Administração Pública, não disponibiliza imóvel propno para
instalação mencionada; „

Considerando que o Município carece de imóveis residenciais e comerciais para
locação, com a devida escritura Pública, não restando muita opção de escolha, pois existem
imóveis para serem locadas, que não atendera as necessidades para instalações da unidade

' A escolha recaiu no imóvel situado na Rua Gustavo Maciel Monteiro, N° 782 situada
no Centro, por ser o único imóvel que apresenta características que atendem aos interesses da
Administração, possuindo 08m de frente e 23ra de curaprimcnlo. obtendo uma area total de
184 metros quadrado. j , • i

O preço pacmado nesse processo administrativo de Dispensa de Licitação e
compatível com o preço estabelecido pelo Laudo da Avaliação de Bens.

Atenciosamente,

Ediciê^lrava^os de Lima
Secretária Municipal de Assistência Social
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Prefeitura Municipai cie Bayeux
Secretaria de Adniinislraviio

Ondo /2017 Biiyeiix. 14 de Setembro de 2017.

Ao Presidente cia Comissão de avaliação
MARIA APARECIDA DA SILVA GOMES

Secretaria de Infraestriuura.

Assunto; Avaliação de imóveis.

Ao cumprimenta-lo cordialmente, venho através deste solicitar cia comissão de
Avaliação, composta por; MARIA APARECIDA DA SILVA CUMES. JOSE PEDRO SILVA
E WALTER PROCÓPIO DE ALMEIDA, para que seja avaliado o imóvel abaixo descriminado.

'Í'ípo de imóvel: Casa
Localização: Rua; Gustavo Maciel Monteiro 782; Centro. Bayeux- Onde liinciomirá

o CONSELHO rUTELARi.

Ao ensejo, apresento protestos de consideração e apreço, agradecendo
antecipadamente.

Atenciosamente,

Jüselina L

Chefe do S

equeiio da Silva,
ontroíc de Gastos.
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

LAUDO DE AVALIAÇÃO DE IMÓVEL

Histórico

o Imóvel a ser avaliado é constituído de um lote de terreno, localizado na Rua Gustavo

Máciel Monteiro n® 782, Centro, na cidade de Bayeux, construção de uso residencial a ser

locado para instalação do CONSELHO TUTELAR I

O imóvel está edificado em 01 (Um) lote de terreno medindo 8,00 m de frente e fundos

por 23,00 m de comprimento de ambos os lados, confrontando-se pela frente com a Rua
Gustavo Maciel Monteiro, perfazendo 184,00 m' de área; conforme escritura pública

apresentada.

Proprietário

MARÍNALDO JOSÉ DE MACENA, CPF n® 686.008.524-04, residente â Rua Coronel Lira, n°

172 - Centro - Bayeux/Pb.

Melhoramento Público

O imóvel encontra-se encravado no perímetro urbano, possui pavimentação, iluminação
pública, água e telefone.

Avaliação

O imóvel apresenta estado de conservação BOM, alvenarias rebocadas e pintadas; piso
cerâmico de boa qualidade; cobertura em estrutura de madeira e telha com forro em gesso
apresentando várias infiltrações que precisam ser retiradas; possui esquadrias de madeira e de
ferro em ótimo estado de conservação; a cozinha e os banheiros possuem revestimento
cerâmico de boa qualidade até a altura do forro; as instalações elétricas e hidro-sanitárias
encontram-se em perfeito funcionamento.

O prédio possui uma área de construção de 131,00 mT

Conclusão

Para determinação do valor de locação do Imóvel, procedeu-se pesquisa de
mercado na área onde se encontra o mesmo. Baseando-se nos Índices da Fundação Getúiio

Vargas para aluguéis, na área de construção, localização do Imóvel, idade do imóvel (25 anos),
número de dormitórios, etc.



131,00 X RS 1.300,00 = RS 170.300,00 x 1% = RS 1,700,0C

PRIirEITURA .MUNICIPAL DF. BAYEUX

CO.MISSÂO PI-KMANEN-n- DK LICITAÇÃO
PROCHSSO l.lCI'l'ATÓiUO;

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" (M2fi017 -PMBFX
PA0INA5

Termo de Encerramento

Nada mais havendo a ser esclarecido, damos por encerrado o presente trabalho, que

foi digitado de um só lado. assinado e rubricado pela comissão.

Bayeux, 15de Setembro de 2017.

MARIA APAREClOÀTj'rf&^'60MES

Mat. ns 300.007-2

JOSÉ PEOHOOA SILVA

Mat. n* 4223-4

_0
WALTER PÍtÓèÓprO DE ALMEIDA

Mat. nS 4225-0
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

GABINETE DO PREFEITO

Portaria n° 201/2017

Bayeux, 07 de Março de 2017

O Prefeito Constitucional do Município de Bayeux, Estado da Paraíba, no uso

das atribuições legais conferidas pelos art. 37, Incisos I e II da Constituição Federal e

art. 45, incisos II e VI, da Lei Orgânica do Município e demais Leis Municipais

pertinentes ao funcionalismo público municipal da cidade de Bayeux.

RESOLVE:

Art. V Instituir a COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE IMÓVEIS, com a finalidade
de realizar laudos de avaliação dos imóveis que serão locados para instalações de
equipamentos públicos diversos, destinados a manutenção das atividades da
administração municipal, inclusive do Fundo Municipal de Saúde.

1-MARIA APARECIDA DA SILVA GOMES, ENGENHEIRA FISCAL -
PRESIDENTE DA COMISSÃO;
2- JOSÉ PEDRO DA SILVA, AGENTE FISCAL DEOBRAS E EDIFICAÇÕES -
MEMBRO DA COMISSÃO;
3- WALTER PROCÓPIO DE ALMEIDA, AGENTE FISCAL DE OBRAS E
EDIFICAÇÕES - MEMBRO DA COMISSÃO.

Art. 2" Esta portaria entra era vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a
02 de janeiro de 2017, revogados as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E C

BWEÜil

Lima Davi

Víjmicipal
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BAYEUX

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

INFORMAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

OBJETO: LOCACÃO DE IMÓVEL
NATUREZA DA DESPESA: 3390.36 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PF

DECLARAÇÃO

Conforme solicitado, declaramos haver disponibilidade orçamentária para execução do
objeto relativo à contratação acima:

2.09 SECRETARIA DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL - SETRAS

08.244.2002 2060 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CONSELHO TUTELAR

MARIA DA PENHA DE MEDftROS BARRETO
MAT;XÍ5B0-0

Fematido ÇtHina _
Assessof4»'6OTtroIador(a

2108738

GESTÃO t CONTROLADORIA
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GABINETE DO PREFEITO

AUTORIZAÇÃO

Compulsando os autos do presente processo, acato a solicitação inicial, onde o

setor demandante justifica a necessidade para tal contratação, conforme consta a

realização de laudo de avaliação de Imóvel feita pela Comissão de Avaliação de imóveis

e nos termos do que fora informado pelo setor contábil que existe disponibilidade de

dotação especifica no orçamento vigente para execução do deste objeto.

Na condição de autoridade máxima desta edilidade AUTORIZO a Comissão

Permanente de Licitação, realizar procedimento de Dispensa de Licitação, nos termos

do Art. 24, inciso X da Lei Federal n" 8.666/93 e suas alterações posteriores, destinado

a: LOCAÇÃO DE IMÓVEL LOCALIZADO À RUA GUSTAVO MACIEL MONTEIRO, N° 782,
CENTRO, NA CIDADE DE BAYEUX, PARA INSTALAÇÃO DO CONSELHO TUTELAR 1.

Bayeux - PB, 15 de setembro de 2017.

2 ANTÔNIO DE MIRANE

&

LUIZ ANTONIO DE MIRANDA ALVINO

Prefeito Constitucional do Município de Bayeux
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PREFEITURA DE

BAYEUX
' Co.>Np<,m.isa SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

MEMO DATA ORIGEM DESTINO

2017 15/09/2017 CONTROLE DE GASTOS

CPL

Prezado Senhor

ARTUR H. DA SILVA DANTAS.

Presidente da Comissão Permanente cic Incitação.
Nesta.

Venho através deste, enviar a vossa senhoria a.docunientação para tomializar o contrato
do imóvel onde ira funcionar o CONSELHO TUTELAR 1 Que esta localizada na Rua: Uustavo
Maciel Monteiro N'' 782, Centro-Bayeux, PB,

1. Proposta dc ioGaçào.
2. Copias do RG. CPF e Comprovante de residência,,
3. Copia da escritura do imóvel.
4. Laudo de avaliação.

5. Certidão negativa de débito trabalhista
6. Certidões negativas Federal. Fscadual e Municipal.
7. Dotação Orçamcnuiria.
8. Solicitação da Secretaria.
9. Solicitação de .Avaliação.

Atenciosamente;

Contrp

equeno

sto Interno
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À Prefeitura Municipal de Bayeux

Proposta do Imóvel destinado a instalação da unidade do CONSELHO TUTELAR I,

1-Proprietário:

Marinaido Jose de Macena

2-Imóvel

End.: Rua: Gustavo Maciel Monteiro Ns 782 / Bairro: Centro- Bayeux, Pb.

Medição do imóvel conforme documento em anexo.

Finalidade de locação: Unidade de atendimento Público.

3-Valorde Locação

Contrato de 12 meses no valor mensal de RS 1.700,00 eom reajuste anual pelo IGPM.

4-0 locatário arcará com os custos da manutenção do imóvel durante a sua íocaçao no

tocante a questões prediais, sendo que será por conta do locatário as despesas com ligação e
consumo de Energia Elétrica, Água e Esgoto que serão pagas diretamente as empresas

concessionários dos serviços.

Bayeux, 14 de Setembro de 2017.

do Jose de Macena Q' ^
' I

•rârinaldo

CPF: 5B5.008.524-04
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DA PARAÍBA

Cartório
Dourado de Azevêdo

TABELIONATO DE SANTA RITA

Rua São João, 27 — Fone: 229 -1035 — Santa Rita

C.G.C 09308.6:^0001-23

Rosa Bandeira Veiloso de Azevedo

TABELIÃ

LIVRO 135 FLS-
135

ESCRITURA DE.
CC3EPEA E VBSEA,

DATA.
29 DS JANEIRO DE 1992.

OUTORGANTE SOARES CAVALCANTI E SDA ESPOSA MARIA DO SOCO
Da KjWÜECA CAVaXCaKTIo

OUTORGAD (O) (A) tsi MARIHãHC JOSÉ DE MAOENA»

VALOR CQMTRATIIAI Q> 000, 00

o DESCRITO NO I STHJMENTO JDNTO.



5. :

Cartório Doui^m
IgOPÍCltoiPERROTESTC

RosaBofulel^ Ve(iosaj

RUAS

PRKHimjRA MUNICIPALDUfefWjÜg^^
PPH^NWpwSlf^R®

O ̂4i^cis9M«ín*pim>Sf%ft

Ntr • .^
^ ""«/-o •-••'^C .

uvro...^3.§.
folhas.í^5.

DE COMPRA-EEscRrruRX^-peastí^M compra-e
VENDA ABAIXO DKLARABA:^^^
VALOR- C;$750,pOQ,ppXOTR^
CEKTpS ,E. CINgUErTT,4. KXt.. .*.

cájzÊfEOS)

SAIBAM OS QUE O PRESENTE INSTOUMENTO DE ESCRITURA P^LICA DE COMPRA E
VENDA VIREM. QUE, »(.).. .TÍ?.1^.S . ?. .™r?.(.2.?).. dte do m& <R ...
do.»do„dl„o,=co„,os. .'??y.nní?..« .Hp.i? („.a?,,n.s.oCld.dodeS.„«Ri«.
do Estado da Patalba, República Federativa do Brasil, cm meu Cartório perante tram TabcüS, e por me haver ãdo esta dis
tribuída. conforme Bflhcle de DistribuiçâonS que fica arquivada neste Cartório compareceram partes entre si justas
e contratadas, a saber de um lado como Outorganic (s) Vendedor (es)

Í77-ÒÒ.E como ̂ outorg^ço. comprador
íèrròjsoiiêiròjtaxista,residente e àomiciliadç. & .-Çua .Çel.o..lira»}.?,
2 iEayeuxJpBV^pôrtadôr dó]

;p?fógjc/rc'

Sí)r-
•Êír*":

Os presentes meus conhecidos, do que dou fá. E, perai^ imnsXatelil^^lgj^quip^gnteto referi^ me foi di'to que
ajusto título, conforme registro sob nS 5.., às fls .?.?ldo üvn^r.W da matrícula .4?Ã^m data de. P... de.. .iÇ..

da' a rúâ' 'GÚsVávò' inaciel Monteiro ̂752»na Cidade de .Ba;y;eux-:ra, ter
rêno'proprio,<iue mede 8m de frente e .í^.dos. 23m_ de comorimerit^
de ̂ BÔs' dã' Í*adòsVcônjProntando-se pela frente cç^^ .a Gustavo Ka
ciêi Iii"iónteiro;'Íâdo direito e
de ̂ Padua F. CE^v^ho j e .i^ndos. com, te.rreno. ,^p, ./jíjt.o.niç. .de X»..
Carvaitiô da Travessa Santa Crua.



PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
nnportáncia esta que neste ato e perante mim Tabeliã recebeu (eram) do (s) outorg tdo (s) em mowfâtafitóôfô

contou (aram) e achou (aram) exata, pelo que dando como dã (ão) aquele (s) plena« geraR]^!^^ wo ̂ PMBEX
era vendido tem ao (s) outorgado (s) comprador (es) acima mencionado o (s) refer ido (s) imóvel (is) descrito (a) e desde jd

cede (m) e transfere (m) ao (s) mesmo outorgado (s) toda posse, domínios, direitos e ação que sobre o (s) aludido (s) imóvel

Os) exerda (m) para que possa (m) em sua (s) outorgado (s) dele (s) usar, gozar e livremente dispnr como seu (s) que € (são) e

fica(m) sendo de hoje em diante, presença desta escritura e da cláusula constituti, obrigando-se a fazer a (s) presente vinda

sempre boa, flime e valiosa e a responder (em) pela evicção de direito e renfincia toda ação, exceção ou privOógios que invo

car possa (m), havendo aqui por supridas as cláusulas necessárias neste contrato. Pelo (s) comprador (es) me foi dito que

aceitava (m) esta escritura em seus expressos têrmo^me apresentando o reconhecimento do imposto que é do teor seguinte:
Estado da Paraíba. Secretaria das Hnanças.. ?.^?. .*. .4?. . Guia de
Recolhimento do Imposto de Transmissão: Exercício: 19. . Valor declarado.. Ç^T5P.®.QÇP.'.Q9
Valor real .?^.759.<>P.PÇíP.Q O (s) Sr. (s) Â9?Â .4®. K^ÇPP-A»..

vai (ão) à í. ftíwn.. . Ba^eux «través
do Cartório "Dourado de Azevedo", recolher a quantia de ... 9^.^ 5 ? P.991 P.P referente ao

2*^ ^
pagamento do Imposto de Transmissão Inter Vivos de /'. , sobre a quantia

de .. .9:S7^0»OOp , qO por quanto comprou (aram). .Saares^ Cav^C^-
ti e_sua_ esjpoaa_Mar do fcocorro da Fonseca ̂ avalcantil

o (s) imóvel (is). .°.asa residenciàl si tuada a irua Gus tavç Maciel Montei
ro,78Rtna Çi^de de ,Baye\^-PB«

(Para uso da Repartição)

Transmissão Inter Vivos . PP.Qí 9P. Total. . . 9.^.^5.®.999í .99
'Local e Data: . 9/flÍ/9?. (ass) !. !.
Me foram apresentadas as Certidões Negativas de Débitos Fiscais previstas pelo art. 1.137, do Código Civil Brasileiro, ás

quais estão dispensadas as suas transcrições de conformidade com o § 2- da Lei n- 7.4^, e 18/12/85. Publicado no Diário da
Justiça no dia 19/12/85. Taxa de aposentadoria recolhido por verbas em data de? .^/.99< í ?*. .4?. .49ÍÇ9. . T
S3^ O dásseraBi,aceitaram,outorgarani e assinamopigçensadas as tes-
temui^as de acordo com o prqymento nsp^/éjjCficiq .nfiQÍ/87 do Êm®
Desembt^gador Coriqiahdq _ Diafe, de S^Corregèdqr' ̂ justiço" 'nó* Bstá
dq da Paraíba,^!^^!^ no Diário da .justiça ão "d. á' 19/05/87"«'Em

í v4.a..y.erdade; iipu .Fe o.:^,Rosa. B^deiça. Veiio.sq. de .Àze.vçr
do-Tabelia ;^blica._(ass)^_t^ Cavalcanti,Maria do Socor
ro .da. .Fonseca Cavalcanti e Marinaldo José de Macena.Era o que se*
çqntir^a. em;dita escritára ai^ui fielmente]tr^scritailtou Feix.],;;x

.San.ta. .Si.ta>29 .de q^.e.i.rq de 199^ «zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DA 'VÉRDÃiíÊ";"

ROSA BAíTIfEIRA VEIieSO DE AZEVEDO
- Tj^íil -

i

'TO

..Ím'

I  -r
'j

i
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BRASIL Acesso á informarão

Emissão de 2* via de Certidão

Participe

Receita Federal
'H'T0

Serv»«iPEmJ%%MifôpBAL
CCiMISSAO PElfli.1ANENTF. Dü ÚCItACaO

PROCESSO UCn'ATÓR10:
^^^^^^^ICITAÇÃÜ N" 042/2017 - PMBHX

PACHNA16

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DiVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: MARINALDO JOSE DE MACENA

CPF: 686.008.524-04

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome. relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN),

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e

abrange inclusive as conlribuições sociais previstas nas alíneas "a' a 'd' do parágrafo único do art. 11

da Lei n^ 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://www.receila.fazenda.gov,br> ou <http;//wwW,pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n21.751, de 02/10/2014.
Emitida ás 09:40:39 do dia 09/08/2017 <hcra e data de Brasilia>.

Válida até 05/02/2018.

Código de controle da certidão: 2732.D2gC.7A51.2F3D

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Nova Consulta I Piepdrdf
I  impres$?a

hlIp://www.r9ceiia.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/eertidaa'CNOCan)uniaSegVia.'ResulladoSegVia.ásp?Origem=1&Tipo=2SNI=686Q0852404..-



GOVERNO DO ESTADO DA

SECRETARIA DE ESTADO DA REGE

F ARAfÍ3Í^ MUNICIPAL DE BAYEUX
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

TA _ Q p ÕroCESSO LICITATÓRIO:
DISreiteA DE LICITAÇÃO N" 042/2017 - PMBEX

PAGINA 17

CERTIDÃO

CODIGO: A501.26DB.85BC.2F0C Emitida no dia 15/09/2017 às 10:30:55

Identificação do requerente:

CNPJ/CPF: 686.008.524-04

R.G.

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.A referida identificação não pertence a
contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraíba.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido requerente.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www.receita.pb.gov.br.

OBS: Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado
estiver localizado no estado da Paraíba.

Válida com a apresentação conjunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Certidão de Débito emitida via Internet'.



PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX - PB

08924581000160 SECRETARIA DA FAZENDA

AV LIBERDADE, CENTRO, S8305000

PREFEITURA MUNICIPAL DH BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICI TATÓRIO;

DISPENSA DE UCH AÇÃO N" 042/2017 - PMBEX
PAGINA 18

Número

1742S

Emissão

15/09/201710:29:56

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAL

IDENTIFICAÇÃO DO_REQUERENTE_
CNPJiCPF: 66000852404 NOME: MARINALDO JOSE DE MACENA

ENDEREÇO: RUA GUSTAVO MACIEL MONTBRO, 782

COMPLEMENTO: BAIRRO: CENTRO

CIDADE: BAYEUX CEP: 58307050 UR PB QUADRA:

INSCRIÇÕES VINCUUDAS J
IMÓVEL

01030160105001,11478.9

FINALIDADE.

OBSERVAÇÕES _ _ _

RESSALVANDO O DIREITO DE A FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUER DÍVIDAS DE
RESPONSABILIDADE DO CONTRIBUINTE ACIMA QUE VIEREM A SER APURADAS, E
CERTIFICADO QUE NÀO CONSTAM PENDÊNCIAS EM SEU NOME RELATIVAS AOS
TRIBUTOS MUNICIPAIS, ADMINISTRADOS PELA SECRETARIA DESTE MUNICÍPIO.

VÁLIDA POR 60 (SESSENTA) DIAS A PARTIR DA DATA DE EMISSÃO.

AUTENTICIDADE: 902TY67E01TTZXLeiB13

neide* 16/09/2017 10:29:56

DfvemNviiaoií



PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO:

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 042/2017 - PMBEX
PAGINA 19

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: MARINALDO JOSE DE MACENA

CPF: 686.008.524-04

Certidão n°: 137062110/2017

Expedição: 15/09/2017, às 10:31:41

Validade: 13/03/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que MARINALDO JOSE DE MACENA, inscrito (a) no CPF sob o
n° 686.008.524-04, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas .

Certidão emitida co.ti base no art. G42-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2C11.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores á data da sua expedição.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabeleci.mentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão ccnd:c;cna-se a verificação de sua

autenticidade nc peitai do Tr ibunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários a identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada e.m julgado ou em
acordos judiciais traballiistas, inclusive .no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.
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PROTOCOLO dp: autuação

DISPENSA DE LICITAÇÃO

OB.IETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL LOCALIZADO À RUA GUSTAVO MACIEL

MONTEIRO, N° 782, CEN TRO, NA CIDADE DE BAYEUX, PARA INSTALAÇÃO
DO CONSELHO TUTELAR 1

Observado o disposio na legislação perlinentc no que concerne à modalidade de
licitação empregada em relação ao valor previsto do certame e as características e

particularidades da despesa, notadameute com relação ao Art. 24, inciso X, da Lei

Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores, conforme consta nos elementos de

planejamento da administração, esta comissão protocolou o processo em tela como:

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 042/2017 - PMBEX

Nesta data recebemos a documentação inerente à execução do objeto acima
indicado, composto pelos seguintes elementos; realização de laudo de avaliação de

imóvel feito pela Comi-ssão de Avaliação de Imóveis e nos termos do que fora

informado pelo setor contábil que existe disponibilidade de dotação específica no

orçamento vigente para execução do deste objeto.

Por fim, esta Comissão dará andamento aos tramites processuais necessários à

conclusão do processo.

Bayeux - PB, 18 de setembro de 20 lj7-

ARTUR MERMOGEf^.S DA SIOZA DANTAS
Presidente cia CP L/PAÍBEX

COMISSÃO Pi-RMANENTE DE LICITAÇÃO

LICITACAOBAYF.UX@GMAIL.COM
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NOTA TÉCNICA

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 042/2017 - PMBEX

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL LOCALIZADO À RUA GUSTAVO MACIEL

MONTEIRO, N" 782, CENTRO, NA CIDADE DE BAYEUX, PARA INSTALAÇÃO

DO CONSELHO TUTELAR I

I-JUSTIFICATIVA

A Secretaria requerente, após considerar os aspectos e a singularidade da

presente contratação, bem como as disposições contidas na legislação vigente, entendeu

ser dispensável a licitação.

II - FUNDAMENTO LEGAL

Conforme o entendimento e as iníbrmaçôes apresentadas pela referida unidade

demandante, a contratação em tela será acoberUida por Dispensa de Licitação, nos

termos do ArL 24., inciso X, da Lei Federal n® 8.666/93 e suas alterações posteriores:

Ari. 24. E dispensável a licUaçüo:

X - para a compra ou locação de imóvel destinado ao

aíendimenlo das finalidades precípuas da

Administração, cujas necessidades de imtalação e

localização condicionem a sua escolha, desde que o

preço seja compatível com o valor de mercado,

segundo avaliação prévia.

COMISSÃO PERMANEN TE OE i.ICITAÇÃO

IJCnACAORAVI.-UX@CiMAiL.COM



PRErarruKA munigpal de baycux

CX3MISSÂO PERMANENITi DE LICITAÇÃO
PROCESSO UCri ATÓRlO:

DISPENSA DE UCITAÇÃO N" 0.12/2017 - PMBEX
PAGINA 22A

CPL • Comissão

permanente de Licitação

BAYEUX
GOVERNO MUNICIPAL

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Como se verifica do dispositivo era apreço, havendo motivos que condicionem

ou apontem para a necessidade de escolha de ura determinado imóvel, a lei dispensa a

seleção através de certame Hcitatório e autoriza a discricionariedade da Administração

na compra ou locação do imóvel, destinadas ao atendimento de suas finalidades

precípuas, atentando-se para a compatibilidade do preço com o valor de mercado,

confonne prévia avaliação.

No tocante a discricionariedade do gestor para contratação do objeto em

epígrafe, há entendimento consolidado do Tribunal de Contas da União, no sentido de

que estar na esfera do poder discricionário da autoridade responsável contratar a locação

através de dispensa de licitação, consoante o art. 24, X, da Lei n° 8.666/93. É o que se

depreende do Julgado a seguir;

Pef-LT,'- ..

Bi
cov

ACORDÃO 2420/2015 - PLENÁRIO. DATA DA

SESSÃO: 30/09/2015. RELATOR: BENJAMIN

ZYMLER. LICITAÇÃO. DISPENSA DE LICITAÇÃO:
BENS IMÓVEIS. Mesmo que vários imóveis
satisfaçam as condições desejadas pela

Administração, encontra-se na esfera do poder

discricionário do gestor contratar a locação por meio

de dispensa de licitação (arl. 24. inciso X, do Lei

8.666/J993}. Os motivos adotados para a seleção não

se limitam nece.ssariamenie ao valor do aluguel, sendo

possível - e até desejável - a consideração de outros

crifório.s. devendo-se oh.servar as exigências legais de

adequada motivação para a opção escolhida e de

demonstração da compatibilidade do valor da

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

LIClTACAÜBAyEUX@GMAIL.CQM
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coniralação com parâmetros de mercado (art. 26 da

Lei 8.666/}993).' [Grifo oo.v.so]

Ressalte-se ainda que devem ser observados os requisitos objetivos previstos em

lei, interpretados pela Jurispioidênuia da Corte de Contas em diversos Julgados, a

exemplo do Acórdão 1.340/20ü9-Plenário, de relatoria do eminente Ministro Marcos

Bcmquerer Costa:

O enquadramento ?io dispositivo supra requer,

basicamente, o atendimento a quatro requisitos, quais

sejam: i) imóvel deve ser destinado ao atendimento das

finalidades precípuas da Administração: ii) escolha

deve ser balizada pelas necessidades de instalação e

localização do órgão ou entidade; iii) preço deve ser

compatível com o valor de mercado: e iv) importância

a ser despendida deve ter sido apurada por avaliação

prévia.

Noutros lermos, Importa analisar a presença dos requisitos autorizadores da

dispensa de procedimento licitatório no caso concreto. Assim sendo, verifica-se que

todos os condicionantcs do referido disposllivo legai foram plenamente atendidos, tais

como a realização de prévia avaliação feita pela Comissão de Avaliação de Imóveis, a

compatibilidade do aluguei com valores de mercado, a fundamentação da escolha em

função de necessidades de localização e instalações, bem como a finalidade precípua da

Administração, no caso, a instalação da Locação de imóvel para instalação do

CONSELHO TU TELAR I.

BRASIL. Tribunal de Contas da Uniüo. Acórdão 2420/2015 - Plenário. Relator ZYMLER, Benjamin.
Publicado no DJ de 30/09/7015. Disponível em: hnDs://conla5.tcü.gov.br/pesquisaJurÍsnrudencia.
Acessado em 23-02-2017.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
I.ICITACAOBAVEUX®GMAIL.COM
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ni - INSTRUÇÃO DO PROCESSO

Deverá ser observado o disposto no Art. 26, especialmente os incisos D e III do

seu parágrafo único, bem como no Art. 61, todos do referido diploma legal. 6 o que

recomenda esta Comissão, salvo melhor juízo à consideração superior.

Sendo assim, remeta-se o presente processo para a Procuradoria Geral do

Município, a fim de que seja submetido ao crivo da assessoria jurídica e em seguida

encaminhado à autoridade máxima do ói^ão para que possa ratificar essa dispensa.

Baycux - PB, 18 de setembro de 201J.

VA DANTAS

7PMBEXPresid

ARTUR 11

Peni' ■ ^

cov

o o

JOSÉ piz SOBRO

Menfero da CPL/PMBEX J PAL

trMAN '.VA ALVES

Membro da CPL/PMBEX

COMISSÃO PlíRMANENTl; DE LICITAÇÃO
l.lCITACAOBAYEUXrglGMAlL.COM
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N» X-XX/IOI?- PMBEX
DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 042/2017- PMBEX

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI

CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL

DE BAYEUX, POR INTERMÉDIO DO

PREFEITO CONSTITUCIONAL, E

MARINALDO JOSÉ DE MACENA, PARA
LOCAÇÃO DE IMÓVEL, CONFORME

DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO,

NA FORMA ABAIXO.

Pelo presente inslrumento. de um lado a Prefeitura Municipal de Bayeux - Av.
Liberdade, 3720 - Centro - Bayeux - PB, CNPJ n" 08.924.581/0001-60. neste ato
representada pelo Sr. Luiz .Antônio de Miranda Alvino. Brasileiro, Casado, residente e
domiciliado na Rua 21 de Abril. n° 265, Cep: 58306-150 - Centro - Bayeux ■ PB, CPF
n 841.077.664-20, Carteira do Identidade n" 1539326 SSP/PB, doravante denominada

simple.smente CONTRATANTE, e do outro lado, Marinaldo José de Maccna - à Rua
Coronel Lira, n° 172, Centro, Bayeux/PB, CPF n° 686.008.524-04, doravante
denominada simplesmente CONTRATADA, resolvem celebrar o presente instrumento,
mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO:

Este contrato decorre da licitação modalidade Dispensa n° 042/2017, processada nos
termos da Lei Federal n" 8.666/93 e suas alterações e a Lei Complementar n" 123, de 14
de dezembro de 2006 (alterada).

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO:

O presente contrato tem por objeto: LOCAÇÃO DE IMÓVEL LOCALIZADO Ã RUA

GUSTAVO MACIEL MON TEIRO. N° 782. CENTRO, NA CIDADE DE BAYEUX.
PARA INSTALAÇÃO DO CONSELHO TUTELAR 1.

A locação deverá obedecer rigorosamente às condições expres.sas neste instrumento e ao
processo Dispensa n° 042/2017, que fica fazendo parte integrante do presente contraio,
independente de transcrição.
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DISPENSA DE LICIT.VÇÂO N" 042/2017 - PMBEX

CLÁUSULA TERCEDUA - DO VALOR E PREÇOS:

O valor total deste contrato, base do preço proposto, é de R$ 20.400,00 (VINTE MIÇ E
QUATROCENTOS REAIS). Representado por: 12 x RS 1.700.00 E

SETECENTOS REAIS). K/ '

CLÁUSULA QUARTA ■ DO REAJUSTAMENTO:

Os preços contratados são lixos pelo período de um ano. exceto para os casos previstos

no Art. 65, §§ 5° e 6°, da Lei 8.666/93.

Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do conirato, poderá ser restabelecida a

relação que as partes pactuaram inicialmentp, nos termos do Art. 65, Inciso II, alínea d,
da Lei 8.666/93, mediante comprovaçàô; 'documental e requerimento expresso do
Locador.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:

2.09 SECRETÀRÍA DO TRABALHO E ASSITÊNCIA SOCIAL - SETRAS

08.244.20,çâv2060 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CONSELHO
!'! " TUTELAR

CLAUSULA^^EXTA - DO PAGAMENTO:

O pagarflènto será efetuado na Tesouraria do Locatário, mediante processo regular, da

seguinte maneira: para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de

adimplcmento. Será retido o equivalente a 2% do s'alor pago, nos lermos da Lei

Municipal n° 1.033/2006,

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS;

O prazo da presente locação c que admite prorrogação nos casos previstos pela Lei

8.666/93, está abaixo indicado e será considerado a partir da assinatura do Contrato:

Entrega do imóvel: Imediato.

Locação: 12 (doze) meses.
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O prazo dc vigência do presente contrato será determinado: 12 (doze) meses,

considerado da data de sua assinatura. ^
A vigência deste instrumento poderá ser prorrogada por iguais e suces^Ô^Ç pêfícidos,
mediante acordo entre as parles, conforme o disposto no Art, 57, danLèi 8.666/93,

obser\'adas as características do objeto contratado. n

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO LOCATÁRIO:

a - Restituir ao tocador, quando finda ou rescindida a locação, correndo por sua conta

exclusiva as despesas nccc.ssárias para esse fim, notadamenle, as que referem á

conservação dc pinturas, portas comuns, fechaduras, trincos, puxadores, vitxais e

vidraças, lustres, instalações elétricas, íorneíias. aparelhos sanitários e qualquer outras;

b - Ficam a cargo do I.OCATÁRJO, as ííbrás para sua instalação, serviços de
conservação e higiene do imóvel locadó, não cabendo ao locador qualquer indenização;
c - Não transferir este contrato, não sublocar, não ceder ou emprestar o imóvel, sob

qualquer pretexto e de igual forma alterar a deslinaçâo da locação;

d - Encaminhar ao Loqador todas as notificações, avisos ou intimações dos poderes

públicos que forem entregues no imóvel;

e - Efetuar o pagamento, além do aluguel previsto na respectiva cláusula deste contrato,

das despesas ineientes ao consumo de água. luz e taxas de esgoto, bem como, quando
for o caso, de tpdás as^despesas de condomínio e que sejam devidas pelo condômino,
ora Locador, dé,acordo cora a convenção do condomínio;

CLÂtí§ULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO LOCADOR:

a - Realizar manutenção no imóvel, por sua conta exclusiva, sempre que se fizer

necessário, desde que a ocorrência seja de sua responsabilidade, notadamente aquelas

relacionadas à estrutura básica para ocupação do imóvel;

b - Findo o prazo da locação, objeto deste instrumento, efetuar a vistoria no imóvel a

fim de verificar se o mesmo se acha nas condições cm que foi recebido pelo Locatário,
c - Conforme descrito no laudo de avaliação, a cobertura em estrutura de madeira e telha

com forro em gesso apresenta infiltrações. O locador entregará o imóvel em condição de

uso, realizando os ajustes necessários sem ônus adicional para a prefeitura.
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CONTRA TO ADMINISTRATIVO N" XXX;20I7 - PMBEX

DISPENSA DE LICITAÇÃO N " 042/2ÜI7 - PMBEX

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTEILVÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO:

Este contrato poderá ser alterado, unilateraJmente pela Conlralanle ou por acordo entre

as partes, nos casos previstos no Artigo 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme

o disposto nos Artigos 77. 78 e 79 da Lei 8.666/93. - - r

t y"

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES:

A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais,

sujeitará o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos

art.s. 86 e 87 da Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0.5% (zero vírgula

cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no

início ou na execução do objeto ora contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre

o valor contratado pela inexecução tol^ .ou parcial do contrato; d - suspensão

temporária de participar cm licitação e impedimento de contratar com a Administração,

por prazo de até 02 (dois) anos; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da

punição ou ate que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade; f - simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis

fundamentadas na Lei 81666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DISPOSIÇÕES GERAIS:

a - Aplicam-se a e.sté Contrato as disposições da Lei n° 8.666/93, que regulamenta as

licitações e contratações promovidas pela Administração Pública e especialmente o

código, civil aos casos omissos;

b - A obrigação do contratado de manter, durante toda execução do contraio, em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação

e qualificação exigidas na liciiação;

e - A administração poderá sempre que necessário e mediante comprovação suspender o

valor do aluguel, por razão de qualquer custo de natureza proveniente a débito inerente

ao imóvel de responsabilidade do locador.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIIiA - DO FORO:
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFFJTURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISS.ÃO PERM.\NENrE DE LICITAÇÃO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° XXX/2017 - PMBEX

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 042/2017 - PMBEX

Para dirimir as questões dccorrcnies deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca

de Bayeux. E, por estarem de pleno acordo, íbi lavrado o presente contraio em 02 (duas)
vias, o qual vai assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Bayeux - PB, XX de XXXXX de 2017.

LUIZ ANTONIO DE MIRANDA ALVINO

PREFEITO CONSTITUCIONAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

CNPJ N" 08.924.581/0001-60

CONTRATANTE

/  MARINALDO JOSE DE MACENA

CPF: 686.008.524-04

I

TESTEMUNHAS:

CONTRATADA

I

-V r

:RN0 MüfICIPAL
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ANEXO I

DISCRIMINAÇÃO UNID. QUANT,
VALOR - VALOR

UNITÁRIO TOTAL

LOCAÇÃO DE IMÓVEL T
LOCALIZADO À RUA '

I  GUSTAVO MACIEL MONTEIRO, A '''
N° 782, CENTRO, NA CIDADE MÊS 12.'^ L700,G0 R$20.400,00
DE BAYEUX, PARA í
INSTALAÇÃO DO CONSELHO Á
TUTELAR I X.

VALOR total /

VINTE MIL E QUATROCJENTOS REAIS

R$20.400,00

V Jí
Bayeux - PB, XX de XXXXX dc 2017.

LUIZ ANTÔNIO DE MIRANDA ALVINO
PREFEITO CONSTITUCIONAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX
CNPJ N® 08.924.581/0001-60

CONTRATANTE i

MARINALDO JOSE DE MACENA

CPF: 686.008.524-04

CONTRATADA
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PROCUR>\DORlA GERAL

ORIGEM: DISPLNSA DE LICITAÇÀO N" 042'2017-PMBtX •

ASSUNTO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL LOCALIZADO À RUA GUSTAVO

MACIEL MONTEIRO, N2782, CENTRO, PARA INSTALAÇÃO

00 CONSELHO TUTELAR I, DO MUNICÍPIO DE BAYEUX.

PARECER JURÍDICO

Vieram os presentes aulos a exame e manileslaçâo, acerca da Dispensa de Licitação

n®042/2017, lendo como objeto a locação de um imóvel localizado à Rua Gustavo Maciel

Monteiro, 782, Bairro Centro, na cidade de Bayeux, para instalação e funcionamento do

Conselho Tutelar I.

Veriticam-se do expediente encaminhado a esta Procuradoria, o Oficio n"790820]7

- OS, do Gabinete da Secretaria Municipal da Assistência Social, contendo especificação do

objeto, solicitação e justificativa; Ofício n" sn°/2017 do setor de controle de gasio.s. solicitando

avaliação do imóvel; laudo de avaliação; parecer de dotação orçamentária; autorização do

prefeito; proposta de locação; cópia de escritura piibllca do imóvel; proposta de preços do

proprietário; cópia de documentos pessoais e de regularidade fiscal do proprietário.

É o Relatório. Passo a opinar.

Preliminannente, importante salientar, este parecer toma por base, exclusivamente,

os dados que instruem o expediente encaminhado, e que incumbe a esta Procuradoria

Municipal prestar assessoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar à

conveniência e ã oportunidade dos atos praticados no âmbito deste órgão, nem analisar aspectos

de natureza eminentemente técnica ou administrativa.

Pois bem. cumpre observar a possibilidade legal de se utilizar da modalidade

dispensa dc licitação, conforme a Lei n". 8.666/93. que dispõe sobre o procedimento licitaióriu

e prevê as hipóteses excepcionais em que pode ocorrer a contratação direta.

As hipóteses de dispensa abrangem os casos em que. embora haja possibilidade de
competição a justificar a licitação, a lei faculta, à Administração Pública, não realizá-la. tendo
em vista, basicamente nesse caso. a critérios relativos ao objeto da contratação. Decorre dai a

possibilidade de haver a contratação direta, com base no inciso X. do Art. 24, da Lei de

Licitações:

An. 24. É dispensável a licitação:
[omissis...]

X - para a compra ou locação dc imóvel destinado ao atendimento das finalidades
precipuas da administração, cujas necessidades de instalação e loealizaç
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condicionem a sua escolha, desde que o preço seja compatível com o valor de

mercado, segundo avalinçao prévia;

Em cotejo ao permissivo legal colacioiiadc. é possível verificar a imposição de

detemiinados requisitos que devem ser assinalados visando conferir regularidade à contratação

pretendida, quais sejam: a) instalações que comportem o aparato Administrativo; b)

localização; c) compatibilidade dos valores praticados no mercado, através de avaliação prévia.

Assim, considerando as razões alçadas pelo Soiicitante, devem ser expressadas as

necessidades específicas que nortearam o processo de pesquisa e seleção do imóvel,

apresentando as peculiaridades que ensejaram o presente procedimento de dispensa. Assim,

verificamos a necessidade de assinalação dos preceitos estabelecidos no arcabouço legal.

Por sua vez. considerando que a documentação colacionada aos autos, a qual

demonstra que o valor apresentado para a locação apresenta compatibilidade com o praticado

no mercado, entendemos como satisfeita a exigência prevista no dispositivo legal.

Entretanto, deve-se obseivar os princípios do formalismo c zelar para que a

contratação, apesar de dispensada a licitação, seja realizada corretamente com o escopo de

atender aos desígnios coletivos, visando atender o interesse social. Para tanto, se faz mister a

apresentação de toda a documentação que comprove a regularidade llscal do imóvel e do

contratado, incluindo-se ai a comprovação de quitação das ta.xas de água.

Com relação a Minuta de Contrato, a mesma estabelece com clareza e precisão as

condições e responsabilidades das partes, em confonnidade com a proposta a que se vincula,

atendendo o disposto na Lei das Licitações e Código Civil.

Assim, observado o ordenamento jurídico regulador da matéria, na forma dos

mencionados dispositivos legais pertinentes opino no sentido de haver a possibilidade da

contratação ora pretendida, com fulcro no inciso X. do artigo 24 da I.el Federal n" 8,666/9.1 e

suas alterações posteriores, atendidas todas as ressalvas aqui expostas e observando-se o

disposto nos aris. 26 e 61 da referida Lei.

Isso posto, sugere-se a remessa do presente expediente ao Prefeito deste município,

para conhecimento do presente opinativo e providências que entender cabíveis,

É o parecer, s.m.j.

Bayeiix. 20 de setembro de 2017.

VlVIANjCTEVíLgELlMA

OAB/PB 12.772

2 de 2
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GABINETE DO PREFEITO

TERMO DE RATIFICAÇÃO

DISPENSA DE UCITAÇÃO N9 042/2017 - PMBEX

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BAYEUX, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas
atribuições legais, com base nas informações constantes na DISPENSA DE UCITAÇÃO
N9 042/2017 - PMBEX, embasado na Nota Técnica da Comissão Permanente de

Licitação e no Parecer da Assessoria Jurídica, com base no Art. 24, Inciso X, da Lei
8.666/93 e suas alterações, RATIFICO E ADJUDICO o procedimento em favor da Sr.
MARINALDO JOSÉ DE MACENA, CPF; 686.008.524-04, VALOR RS 20.400,00 {VINTE MIL
E QUATROCENTOS REAIS), para LOCAÇÃO DE IMÓVEL LOCALIZADO À RUA GUSTAVO

MACIEL MONTEIRO, N° 782, CENTRO, NA CIDADE DE BAYEUX, PARA INSTALAÇÃO DO
CONSELHO TUTELAR I, em conseqüência, fica convocada o proponente para assinatura
do instrumento de contrato, nos termos do Art. 64, caput, do citado diploma legal.

Bayeux - PB, 25 de setembro de 2017.

LUIZ ANTONIO DE MIRANDA aLvINO

prefeito Constitucional do Município de Bayeux
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Prefeitura Municipal
de Bayeux
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I ERMO DF. lUVnFKACÃO
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MINDO Ml NKTPAI.UE SAÚDE

PHEFIim R\ .Ml NTCIPAi. DE BAVEUX

CAUINKTE DO PREFEITO

lEUlMO DE UATlHf ACÂO
DISPENSA ui: I.1CI IAC.AO N- 1182/2017 - PMBEX

OPREFEIIOUC) MUNICÍPIO DF IlAYEl X. ESIAIXI DA PAKAlü.A. iw tiio Jc «u, ílriUnjicc
Icgoii, cimi Ifíwc ji» rnfonnaçdcs i.tin%lniilc> nn DISPENSA DE UlClTACAO N'082/2PI7 - P.MtlE.X.
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E
PRLJ 1.111 KA Ml MCJPAL DK flAl EUX

COMISSÃO PKHMANESIE DE I.IUITACÃO

H\ IHATO Di; l OVI R-VrO

INSTRUMFMfl. CONTRATO ADMIMSTIIATTVO N' 0<i7/2nl7 F".MS

OBJI-U) I.OCACAO de imóvel LCH'AtlZAUO a AV. ESIKEI.A. N" 123. BAIRRO CENTRO.
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PRtX-M)|,\li:NT(l|.KTfATORIO DISPENSA DP; LICITACAO N'U42Óli|7 - PMBEX
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CO.NlR.Vr\DA \l ARINALtlOJOSÉ IJEMACF-NA, CPF 68r>.»a.i:J.0.1
V.AIOtl RJIU8IiU.00iVJNI1;MII iiyUArROCFENTOS REAIS)

COMISS.VO PERMANENTE DE I.UTTAVÀO

EXTR A I O BE C ONTKATO
INSTRrMKNIOCONTRATOADMWISTRATlVON^nüOtvnOl? P.MHEX
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•PMBEX
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D.\1T)t.'C,M,NÃ0INF.\MU 13.765 l(MW.2l8A-MANLTEN0.ÃOtX)PROOR.\MAHlUASIl CARI-
N1IÜS11J2J612"USJ528-Í.MDE)MANUTE.NÇAODASECRErARIAÓAi;Ul)v7ACAü-lvNSINO
ÍI.NDAMENIAI

VIGÊNCIA. 25 08'20I7 JUIITIHT
COSTR AIANTt; PREFEITURA MUNICIPAL DE BAVFUX CNW: ()8.92 L5«L(lUPI-6«
CONTRAIADO. EKIPSIT. COMÉRCIO DE PRODUTOS H EOLTPA.MENTOS EDLCAnON.MS
LTO.A. CNFJ. (HC<D'J"IMKl<ll-88

UAiOR ILSIiJlCdWB JDilOI IXTZF MIL DUZENTOS E CINQUENJA Rí AISJ
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EDIÇÃO EXTRA - 25 DE SETEMBRO DE 2017

ESTADO DA PAItAlIJA

PREFEITCRA MUNICIPAL DE BAVEUX

COMISSÃO Pr,RMANE\TX DE LIC ITAÇÃO

liXTKATO On CONTRATO

INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO N"

0f(<.'2ül7-PMUEX

OUJETO; LOCAÇÃO DE IMÓVEL LOCALIZADO Á RUA

GUSTAVO MACIEL MONTEIRO, N" ?«;. CENTRO. NA

CIDADE DE BAYEUX. PARA INSTALAÇÃO DO CONSELHO

TUTELAR!

PROCEDIMENTO ÜLTTATÒHIO: DISPENSA PE LICITAÇÃO
NNW2';f)17 -PMBEX

DOTAÇÃO: 2.ü<l S1--CHETAR1A DO TRABALHO E
ASSm-.NC IA SOCIAL -SETRAS

OS í-l-i.lOO: lOWJ MANU TENÇÃO DAS ATIVIDADIÍS DO
CONSEl.HOTUTEl.AR

VIGÊNCIA: DF.25Tiy/2017A25m;(ll8

CONTRATANTE; PREI'Ern;RA Ml.T^ICIPAL DE H.AYUUX.

CNP.I:()S.«24.5XL0()01-f>(l

CONTRATADA: M.ARINALDO JOSÉ DE MACTENA. CPF:
(ía(>.0(m.52'l-04

VAl.OR: RS 20.400.00 (VIKTE MIL K QUATROCENTOS
REAIS1

ESTADO DAPARAIRA

PREFEITURA MUNICIPAL DE B.AYKUX

COMISSÃO PERMANENTE. DE L1CíTA(.:ÀO

EXTRATO DF CONTRATO

N"

AV

DE

INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO

067í20|7-EMS

OnJI-TO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL LOCALIZADO Ã
ESTREt.A, N" 122. BAIRRO tlENTRO. NA CIDADE

BAVEliX. PARA INSTALAÇÃO DO PSFDOCENTROI
PROCnniMIÍNTO LICITATÓRIO- DISPENSA DF LICITAÇÃO
voa.-Lon FMS

DOTAÇÃO: 10.2(11.102(1.2inK - MANUTENÇÃO DO
PROGRAMA ATENÇÃO ll.ÁSICA-PAB
VIGÊNCIA: DE25;0V-2O17A25'0<);3niS
CONTRATANTE; l'REI-ElTUR.-\ .MliNlCIPAL DE BAYEUX

,-\TR.\VÉS DA SECKI-TARIA MUNlt:ii*AL DI-; SAÚDE. CNP.I:
08.924,5X!.0(irm)2

CONTR.VrADO: HDNALDO TAVARES MARINHO. CPF:

250('v-I5.S44-lS

VALOR: RS 1.L5S4.I1II(TREZE MlLíJUINIIENTOSEOlTENTA

EQUATRQ.REAlS)

ESTADO DA P.ARAIBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

GABINETE DO PREFEITO

TF:RM0 DE RATIFICAÇÃO

DIS1'!-.NSA DE LICITAÇÃO N°IW2/20I7 - PMBKX

O PRElT-rrO DO MUNICÍPIO DE BAVF.UX. E.STADO
Da paraíba. 110 uso de suas qü-11uiiçíi«s Icgnis. corn husc nas
inlbmi.içôcsconstnnicsnn DISPENSA DE LICITAÇÃO N''(M2.'2017
- PVIBEX. cnibas.ulo na Nota Tccniua dn Coniissüo Purnutiwtilv- dc

Liauiçíío c m> Pnrccer dn Assassorin Jurídica, com bnsc im Art. 24,
Inciso X, d:i Lei X.6(iri 13 c suas alicruçdes. R.ATIFICO E ADJUDICO

oproccrtimcntncm lavorib Sr. MARINALDÜ JOSÉ DE MACF.N.V
CPF: (iSfi.ní)í..524.n4. VALOR RS 20.400,00 IVINTE MIL E
QI.LATRÜCENTOS REAIS), pnr.i LOCAÇ.ÃO DE IMÓVEL
LOCALIZADO À RUA GUSTAVO MACIEL MONITIRO. N' 7X2.
CENTRO. NA CIDADE DE BAVF-UX. PARA INSTALAÇÃO DD
CONSELHO TUTI-ÍLAR 1. cm cunscqiiciicia, fica convocnda o

piopuncriic ],iara iissinatuni do insiriimciilo dc ctmimto. ini.í Icrmof. do
.Art. 04, cnptit, docíiudodiptoiii» legal.

Biiycux - PB. 25 ilc setembro de 2017,

LUIZ ANTÔNIO DE MIRANDA ALVINO
Preícilo Conslimcional do Município de üayeiix

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA Ml.iNICJPAL DE BAYEUX

SECRETARIA DE SAÚDE
GABINETE DA SECRI.iTÁRlA DE SAÚDE

TERMO DE RATIITC.AÇÀO

DISPENSA DF: LICITAÇÃO N° 043/2017 - FMS
AGESTOR.\CONSTITUrr0NALDASEC.'RErAR|AMUNíCIPAL

DF. SMJDE DA PREFEITI.IRA MUNICIPAL DE BAVEUX-FMS,
tvo liso de sunsiitribiiivíVs legais, eniiibiuvc na-, intbmiafdcscnnsianies

na DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 04:L2017 - FMS, einbataido na
Nota Tccmca da Coini.^silo Penuaiicuie de Licitação e no Parecer da

Assessona Jurídica, com base no Ari, 24. Inciso .X, da Lei S.fitííi/93 e

%nfls alietaçclcs, R.ATIFICI.) E ADJUDICO o procedimento em tavor
do Sr. IIDNALDO T.WARES MARINHO. CPF: 250.645.S44-I5,

VALOR RS 1.1.5X4.01) (TRI-Z.E MILQÜINHENTOS E OITENTA H
QUATRO REAIS), para LOCAÇ.ÃO DF IMÓVTO.LOCaLIZaDOÃ
AV E-STRELA, N'- 122. BAIRRO CEN TRO, NA CIDADE DE

r-!AY!-.1."X, PARA INSTALAÇÃO DO PSF DO (.ENTRO 1. cm
cfmscqnéiicia. ("ica convocado o proponenic para assinatura do
inslnimciilo de contraiu, nos Icnno.s do .Ari. fv4, capnl. dii citatio

diploma legal.

Bayeiix - PD, 25 de setembro de 20) 7.
IIALINF. LF.ITE DANTAS ÇOELHO

GESTORA CONSTITUCIONAL DA SECRETARIAMUNICIPAL

DF, SAÚDE

FUNDO MLTSICIPAI. DE SAÚDE



PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PF.UMANErcn- DR LICn'AÇÂO
PROCESSO UCn'ATÓRIÜ:

DISPENSA DE UCITAÇÃO N" 042/2017-PMBEX
PAÜINA .17

Este contrato decorre da licitação modalidade Dispensa n" 042/2017. processada nos
tennos da Lei Federal n" 8.666/93 c suas alterações e a Lei Complementar n® 123, de 14

de dezembro de 2006 (alterada).

Pelo presente instrumento, de um lado a Prefeitura Municipal de Bayeux - Av.

Liberdade. 3720 - Centro - Bayeux - PB, CNPJ n® 08.924.581/0001-60, neste ato

representada pelo Sr. Luiz Antônio de Miranda Alvino. Brasileiro, Casado, residente e

domiciliado na Rua 21 de Abril, n" 265, Ccp; 58306-150 - Centro - Bayeux - PB, CPF

n° 841.077.664-20. Carteira de Identidade n® 1539326 SSP/PB, doravante denominada

simplesmente CONTRATANTE, c do outro lado, Marinaklo .fosd de Macena - à Rua

Coronel Lira, n° 172, Cenuo, Bayeux/PB, CPF n° 686.008,524-04, doravante

denominada simplesmente CONTRATADA, resolvem celebrar o presente instrumento,

mediante as seguintes cláusulas e condições;

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO:

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO:

O presente contrato tem por objeto: LOCAÇÃO DH IMÓVEL LOCALIZADO À RUA

PARA INS TALAÇÃO DO CONSELI10 TUTELAR 1.

A locação deverá obedecer rigorosamente âs condições expressas neste instrumento e ao

processo Dispensa n® 042/2017, que llca fazendo parte integrante do presente contrato,

independente de transcrição,

ESTADO DA i'ARAIBA

PREFEITURA MluNICIPAI. DE BAVEUX

COiVlIS.SÃO PERMANE.NTE DE LICITAÇÃO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 066/2017 - PMBEX

DLSFENSA DE LICITAÇÃO N" 042/2017 - PMBF.X

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI

CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL

DE BAYEUX. POR INTERMÉDIO DO

PREFEITO CONSTITUCIONAL,

LOCAÇAO DE IMÓVEL, CONFORME

DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO,

NA FORMA ABAIXO.



PREFEITURA MUNICIPAI. DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE UCITAÇÃO
PROCESSO I.IC:iTATÓRIO;

DISPENSA DE UCITAÇÃO N"042/20J7- PMBEX
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUMCIFAL DF. BAVEUX

COMISS.ÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 066/2017 - PMBEX

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 042/2017 - PMBEX

CLÁLSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:

O valor total deste contraio, ba.se do preço proposto, é de RS 20.400,00 (VJNTE MIL E

QUATROCENIOS REAIS). Representado por: 12 x RS 1.700,00 (UM MIL E
SETECENTOS REAIS).

CLÁUSULA QUARTA - DO REA.IUSTAMENTO:

Os preços coniratados são lixos pelo período de um ano. excelo para os casos previstos
no An. 65, §§ 5" e 6°, da Lei 8.666/93.

Ocorrendo o desequilíbrio econòmico-íinancciro do contraio, poderá ser restabelecida a
relação que as parles paciuaiam inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso II, alínea d,
da Lei 8.666/93, mediante comprovação documental c requerimento expresso do
Locador.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:

As despesas correrão por coma da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:

2.09 SECRETARIA DO TRABALHO E ASSITÉNCIA SOCIAL - SETRAS

08.244.2002 2060 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CONSELHO

TUTELAR

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:

O pagamento será efetuado na Tesouraria do Locatário, mediante processo regular, da

seguinte maneira; paia ocorrer no prazo de trinta dias. contados do período de
adimplemento. Será retido o equivalente a 2% do valor pago, nos lermos da Lei

Municipal n° 1.033/2006.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS:

O prazo da presente locação e que admite prorrogação nos casos previstos pela Lei

8.666/93. e.stá abaixo indicado e será considerado a partir da assinatiUTi do Contrato:

Entrega do imóvel: Imediato.

Locação: 12 (doze) meses.



PREFEITURA MUNICIPAI. DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓUIO:

DISPENSA DE LICITAÇÃO N"Ü42/2017- PMHEX
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYF.UX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 066/2017 - PMBEX

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 042/2017 - PMBEX

O prazo de vigência do presente contraio será determinado: 12 (doze) meses,

considerado da daut de sua assinatura.

A vigência deste instrumento poderá ser prorrogada por iguais e sucessivos períodos,

medianle acordo entre as partes, confomie o disposto no Ari. 57, da Lei 8.666/93,

observada.s as caraeteri.slicas do objeto contratado.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕLS DO LOCATÁRIO:

a - Rcstituir ao Locador, quando linda ou rescindida a locação, correndo por sua conta

exclusiva as despesas necessaritis para esse fim, notadaraente, as que referem à

conservação dc pinturas, porta.s C(3mun.s, fechaduras, trincos, puxadores, vitrais e

vidraça.s, lustres, iaslnlaçôes clclricas, torneiras, aparelho.s sanitários e qualquer outras:

b - Picam a cíirgo do LOCATÁRIO. a.s obras para sua instalação, serviços de
conservação e higiene do imóvel locado, não cabendo ao locador qualquer indenização;

c - Não transferir este contrato, não sublocar, não ceder ou emprestar o imóvel, sob

qualquer pretexto e dc igual forma alterar a destinaçào da locação;

d - Encfiminliar ao Locador todas as notificações, avisos ou ultimações dos podcrcs

públicos que forem entregues no imóvel;

e - Efetuar o pagamento, além do aluguel previsto na respectiva cláusula deste contrato,

das despesas inerentes ao consumo de água. luz e taxas de esgoto, bem como, quando

for o caso, do toda.s as despe.sas de condomínio e que sejam devidas pelo condômino,

ora Locador. de acordo com a convenção do condomínio;

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO LOCADOR:

a - Realizar manutenção no imóvel, por sua conta exclusiva, sempre que se fizer

necessário, dc.sde que a ocorrência seja de sua responsabilidade, noladamcnte aquelas

relacionadas à e.strutura bá-sica para ocupação do imóvel:

b - Findo o prazo da locação, objeto deste instrumento, efetuar a vistoria no imóvel a

fim de verificar .se o mesmo sc acha nas condições cm que foi recebido pelo Locatário,

c - Conforme descrito no laudo de avaliação, a cobertura em estrutura de madeira e tcUia

com forro em gesso apresenta infiltrações. O locador entregará o imóvel em condição de

uso, realizando os aju.sies necessários sem ônus adicional piua a prefeitura.



PRlíFEITURA MUNICIPAL DR BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO:

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 042^017 - PMBEX
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IiSTADO DA PARAÍBA

PRF.rniTURA MUNICIPAL DF BAYFUX

COMISSÃO PEHMANFNl E DE LICITAÇÃO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N® «66/2017 - PMBRX

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 042/2017 - PMBEX

CLÁÜSliLA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO:

Esie contrato poderá ser alterado, unilateralmenie pela CoiUraianle ou por acordo enlre
as paric.s, nos casos previstos no Artigo 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme

o disposto nos Artigos 77. 78 c 79 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-DAS PENALIDADES:

A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações as.sumidas e preceitos legais»

sujeitará o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos
arls. 86 c 87 da Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0.5% (zero vírgula
cinco por cento) aplicada sobre «> valor do contraio por dia de atraso na entrega, no
início ou na execução do objeto ora contratado: c - multa de 10% fdez por cento) sobre
o valor contratado pela inexccuçâo loliil ou parcial do contrato; d - suspensão

temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração,

por prazo de até 02 (dois) anos; e - declaração de inidoncidadc para licitar ou contratar

com a Administração Ptíblica enquanto perdurarem os motivos determinantes da

punição ou ate que seja promovida sua reabilitação períuitc a própria autoridade que

aplicou a penalidade; f - simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis

ftmdamentadas na Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DISPOSIÇÕES GERAIS:

a - Aplicam-se a este Contrato as disposições da Lei n° 8.666/93, que regulamenta as

licitações e contratações promovidas pela Administração Pública e especialmente o

código civil aos casos omissos;

b - A obrigação do contratado de manter, durante ioda execução do contrato, em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação

e qualificação exigidas na licitação;

c - A administração poderá sempre que necessário c mediante comprovação suspender o

valor do aluguel, por razão de qualquer custo de natureza proveniente a débito inerente

ao imóvel dc rc.sponsabilidadc do locador.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO:
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ILSTADO DA PARAÍBA

PRPFrnURA MUNICÍPAl. DF. BAVEUX

COMISSÃO l'ERi\lA.NENTE DE LICITAÇÃO

CONTRATO ADMINISTRATIVO 066/2017 - PMBEX

DISPENSA DE LICITAÇÃO N " «42/2017 - PMBEX

Para dirimir a.s qucsiòes decorrcmes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca

de Bayeux. E. por estarem de pleno acordo, ft>i lavrado o presenic contrato em 02 (duas)

vias. o qual vai assinado pelas parles e por duas testemunhas.

Bayeux - PB, 25 de setembro de 2017.

LUIZ AXrONlO DE MIIL^NpA ALVÍNO
PllEÍ-ElTO CONSTITUCIONAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

CNPJ N° 08.924.581/0001-60

CONTRATANTE

MAR^LDO JO^ DE MACENA
CPF: 686.008.524-04

CONTRATADA

TESTEMUNHAS;

2")
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ESTADO DA 1'AUaIHA
PREFEITURA MUMCIPAÍ, DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 06fi/20J7 - PMBEX

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 042/2017 - PMBEX

AJNEXO I

CÓD. DISCRIMINAÇÃO UNII). QUANT.
VALOR

UNITÁRIO
VALOR

TOTAL

1

LOCAÇÃO DE IMÓVEL
LOCALIZADO À RUA

GUSTAVO MACIEL MONTEIRO.

N» 782. CENTRO. NA CIDADE

DE BAYEUX, PARA

INSTALAÇÃO DO CONSELHO
TUTELAR I

MÊS 12 R$ 1.700,00 R$ 20.400,00

VALORTOTAL R$20.400,00

VINTE MIL E QUATROCENTOS REAIS

Baycux - PB, 25 de setembro de 2017.

LUIZ AN|0NI0 Dll MIRANi)A AI..V1N0
PREFEITO CONS TITUCIONAL

PREFEI TURA MUNICIPAL DF. BAYEUX

CNPJ N° 08.924.581/0001-60

CONTRATANTE

MARINÀLDO .lOt^ DF MACCNA
CPI": 686.008.524-04

CONTRATADA
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ü)

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITUIM MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO

INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRA FIVO N° 066/2017 - PMBEX
OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL LOCAI.IZADO À RUA GUSTAVO MACIEL

MONTEIRO, N° 782, CENTRO. NA CIDADE DE BAYEUX, PARA INSTALAÇÃO
DO CONSELHO TUTELAR I

PROCEDIMFiNTO LICFFATÓRIO: DISPENSA Dl- LICITAÇÃO N" 042/2017 -
PMBEX

DOTAÇÃO: 2.09 SECRETARIA DO FRABALHO E ASSITÊNCTA SOCIAL -
SETRAS

08.244.2002 2060 - MANUTI-NÇÃO DAS AFIVIDADES DO CONSELHO
FUTELAR

VIGÊNCIA: DE 25/09/2017 A 25/09/2018
CONTRATANTI-: PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX, CNPJ:
08.924.581/0001-60

CONTRATADA: MARINALDO JOSÉ DE MACENA. CPF: 686.008.524-04
VALOR: R$ 20.400,00 (VINTE MIL 1/ QUATROCENTOS REAIS)



^ DiárioOridal Jckão Pessoa • Terça-feira, 26 de Setembro de 2017

PRI-FEITURA MUNICfPAL Dii BAYEUX

comissão permanente de licitação
PROCESSO UCITAI ÓRIO;

DISPENSA DE UCITAÇÃO N" W2/2017 - PMBEX
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Prefeitura Municipal
de Itabalana

EXTRATOi Mi
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I.CCK) f IÁ\ IO .VBa( JO COSTA

PREFEITO

Prefeitura Municipal
de Bayeux

LICITAÇÕES

PHFI EITIIRA MI MClPSt.lli: BAVECN

(lAIllM. ItilOPllKFKI 10

l ERMO DE IIATIf KAC^O

.VDESÀO A Al.\ lli: REdl.SI UO DE PB ECOS N-IK-KlT/jan-1'MIIEX

PROrLiSO l.lCiTAlÔHIOV UOUtWOIT - PMHEX

OPREFTITOí OXSIia t lON.M.IRlMUSinPlODI H.-WF.O.X. ITiPAlV.) I>A PARAlIl.V titttKu

44 tuu alríhiikilcslcçaik.cp'!! hasc nas inroruinfiVicnMsfiirmTinsti: prwnin ciri rnfciciiísa. Blras-cs üa
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n* 78'}2. cin consciiuénciii. Fcn cousivaila n (iiopínirnic (laransunnuiada msmjmsauilcconUBTo. mis

74nnuk liii Ait. l>4, cQ(Mii. do lei sob os penalidade* lín ici

Rcgislie-ee. Publiquv-sc eCumpio-vs

liii>4uk - PU, 25 de Selciiibfiiilc 2ni7

U<i/..VMOMODi: MIK.SNUA.\1.\(NU

l'HEFEtTO COXS n IT C U»X.\I. UO MlMClPIO l»K BAVEfX

PKi;(i:iri<K.V MIXK lPM.DF.tHVFlJ.X

.SECIOVI.SRIA DK SAIUIK
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TERMO DE RVI IHC.\< ÂO
lU.SPtX.SA DE I.ICI FAC-ÂO N-114472017- FMS
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Pcminnciilc Jc Fleimeni* e iiti PiircCL-r ila .AsiJiss-iiia luridicj. csmi l'j< n.i Atl 11. In.i»u .X. da Ivl
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NiK)S012.'6l.2(i0!2OM-tMD!:iSlA.Nir|l.,NCÃ0a'\SEC'Rl-.rARJADAl"DLiC.AÇ.\O-i:SSIN(l
IT-NDAMENTAl

VIOI-NíTA 2.«iP>liJl' JITITIIIF

(OVTK.Al.AMliiPIlFníITCKAMUNIlTPAI.UF HAYIDX.CNPi UB «í-l.531/11001441
( ONTRAT.MX) 1 KIPSLT.fOMIRno DF PRODITÓS E EOUlPAMESTÓS EDIX AITÓNAIS
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COMISSÃO PERMANENTE DE IJCITAÇÃO
PROCESSO UCITATÓRIO:

DISPENSA DE UCITAÇÃO N" 042/2017 - PMDf
PAGINADO

ESTADO DA FARAiBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

Diário Oficial
Criado pela Lei Municipal n" 269/79. de 18-12-79, publicado

no Diário Ollcial do Estado da Paraíba, do dia 25-12-79

EDIÇÃO EXTRA - 25 DE SETEMBRO DE 2017

ESTADO Da PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPALDE BAYEtíX

COMISSÃO PERMAKENTE DE LICrTAÇÂO

EXTRATO DE CONTRATO

INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO N"
II66/2U17-PMUEX

<.)U.1ET0: LOCIAÇÀÜ DE IMÍIVEI. LOCALIZADO À RUA

GUSTAVO MACIEL MONTEIRO. N" 782. CIENTRO, NA

CIDADE DL aAVEUX. PARA INSTALAÇÃO DO CONSELHO

lUTHLAR I

PROCEDIMENTO LICITATÓKIO: DISPENSA DE LICITAÇÃO
N"042'2m7-PVIBEX

norAÇÀo: 2,09 secretaria do trabalho k
ASSITÊNCIASOCl.M. SETRAS
08 244.2002 2()í.f) SLANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO
CONSELHO TUTEIAR

VIC.ÉNCTA: DE 25/0'í;20j 7 A2.T'09/20IX
CONTRATANTT.: PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX,
CNP,l:08.924.SSI/0{l()ÍHiÜ

CONTRATADA; MaRINaLDO JOSÉ DE MACENA. CPF;
0Kli,«08.524-l)4

VALOR: RS 20.400.00 (VINTE MIL E QU.ATROCENTOS
RE.\IS)

ILSTADO Da PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DK BAYKUX

COMISSÃO PERM.ANENTE DE LICITAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO

INSTRUMI-NTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO N'

0r,7/2OI7-FMS

OBJETO- LOCAÇÃO DK IMÓVEL LOCALIZADO À AV.
ESTRELA. N" 122. BAIRRO CENTRO. NA CIDADE DE

UAYEÜX. PARA INSTALAÇÃO DO PSF DO CENTRO i
PROCEDIMI-NTO LIC.TTATÓRIO; DISPENSA DE LICITAÇÃO

FMS

DOTAÇÃO: I 0.301. 1 02<..21 OX • MANUTENÇÃO DO
PRÜGRAMAATENÇÃO BÁSICA-PAB
VIGÊNCIA: de: 25.W.-20I7A25 0')/2018
CONTR.ATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNiC:il'AL DE SAÚDE. CNIM;

08.924.581,01104 02

C0NIR.\TA1)0: KDNAl.DO TAVARES MARINHO, CPF:

250,045.8.14-15

VALOR; RS LL.iX-UlI) (TRE/.E MIHJUINIIENTOS KOITENTA
CQUATRORF-AIS)

ESTADO DA PARAIBA

PREFEITURA MUNICIPAL DK BAYEUX

GABINETE 00 PREFEITO

TI-:RM(.) de RATIITCAÇÂO

DISPENSA DK LICITAÇÃO N-IUiaOI?- PMBKX

O PKE.KEI TO DO MUNICÍPIO DE BAYEUX. ESTADO
DA PARAÍBA, nu uso dc suas atribiiivôcs Icgiiis. com base ruis
intnmiaçiíís ccmsiíimcs im DISPENSA DE ÜCITAÇÃO N"0421017
• PMBEX, cmbasiulii nu Num Tcciiiai tl:i Coniissílu Permanente de

Lieiinçfio e nr» Parecer tia .-Vsscssoriii Jtiridic.i. com base rw An. 24.
Inciso X. tia Lei .s,fi66'93 e siia-s aiieruvões. RATIFICO E ADJUDICO

oprocedimenlocm favorita Sr. MAKINALDÜ JOSE DE M.\CENA.
CPF: 0X0.008.524-04, VAI.OR RS 20.400,00 (VINTE MU. E
QU..vrRaCENTüS REAIS), para LOCAÇÃO DL IMÓVEL
LOCALIZADO .\ RUA GUSTAVO M.ACIEI. MONTEIRO, N' 782.

C.TiNTRO. NA CIDADE DK BAYEUX, PARA INSTALAÇÃO DO
CONSELHO TUTELAR I. cm consetjvièiioia. fieu convocada o
pitiponeiilc para .assinatura do insirumcnio de coiiiraio, nus termos do
Art. 64.eapiii.doeiti«lü diploma legal.

Bayciix - l'B.25 de setembro dc 2017.

LUIZ ANTÔNIO DE MIIU\NDAALV1N0
Prcfuilti Cunsliiuclona) do Municipiodc Bayenx

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE U.AYEUX

SECRET.VRIA DE SAÚDE
GABINETE DA SECRET.ÜUA DE SAÚDE

TERMO DE RATIFICAÇÃO

DISPENSA DF. LICITAÇÃO N" 043/2017 - F.MS
AGESTORACONSTITUCIONALÜASKCKETARIAMUNICIPAL

DE SAIÍDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX-FMS.
no tisode suasuirlbulçdeslcgais, com base nas informaçOcscon.stames
nu DISPENSA DE LICITAÇÃO N' 043/2017 - FMS, embasiid» na
Nola récíiic.a da Comi.wlo Penrmncnie de Lieiiaç3o c no Parecer da
Asscssuria Jiirlilic;!, com liasf no Ari. 24. Iiici.sn X. da Lei 8.606/93 e

suas aliCTnçac!., R.ATIITCÜ K ADJUDICO o proeedinKuto cm favor
do Sr. EDNALDO T..\VARCS MARINHO. LTF: 250.645.S.I4-15,
VALOR RS I3..5S4.00(TRH7.E Mll.QUlNHENTOS KOriENTA K
OUATROREAISi.pnmLOCAÇÀonElMÓVEl.LOCALIZAnOÀ
.-\V ESTRELA, N' 122, BAIRRO CENTRO, NA CIDADE DF.

B.AYEUX, PARA INSTALAÇÃO DO PSF DO CENTRO I. em
ci>n5E,(nênLÍa. Ei-ii ctmvoendo o privponenlc p.ara iissiriDium do
InHlruiiuniIii de contrato, nos lermo.s do .Ari. 64. citpiu, do eiliido
dlplüinu legal.

Bnyeiix - PU. 25 dc saie/iibro de 2(117.
HALINE LEITE DANTAS COELHO

GESTORACONSTITUCiUNAL DASECRF.TARIAMUNICIPAI.

DI-; SAÚDE
FliNDO MUNICIPAL DE SAÚDE



T- .. I ^ ^ 1. MUNICIPAL DE BAYEUX
Tribunal de Contas do Estado da
TFWMITA-Sistema d® TfBrrIlaçaodB Processos eDocumeinlos .. |j. .j

RECIBO DE PROTOCOLO

o Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 02/10/2017 às 09:48:17 foi protocolizado o documento
sob o N® 66401/17 da subcategoria Licitações , exercício 2017, referente a(o) Prefeitura Municipal de Bayeux,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Artur Hermogenes da Silva
Dantas.

Jurísdicionado: Prefeitura Municipal de Bayeux
Número da Licitação: 00042/2017
Órgão de Publicação: Diário Oficial do Estado
Data de Homologação: 25/09/2017
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Bayeux
Modalidade: Dispensa (Art. 24 - Lei 8.666/93)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Valor Estimado: RS 20.400,00
Valor R$ 20.400,00

Fontes de Recursos: Recursos Ordinários (91).
Objeto: LOCAÇÃO DE IMÓVEL LOCALIZADO Ã RUA GUSTAVO MACIEL MONTEIRO, N' 782, CENTRO, NA
CIDADE DE BAYEUX, PARA INSTAUÇÀO DO CONSELHO TUTELAR I
Proposta 1 • Valor da Proposta; RS 20.400,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Física (Nome): Marinaldo Jose de Macena
Proposta 1 - Proponente Pessoa Física (CPF): 686.008.524-04
Proposta 1 - Situação: Vencedora

(INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

[PDFj Termo de Radfioação 3clb96e3B2fefc171s8afd2363b5cl5d19

João Pessoa, 02 de Outubro de 2017

Assinado Eletronicamente
wnfcvmu LC otlQrodo pOD IX 01/3000 a

peto RA^ento ifUrno, poU
fUTC1Ri2úC«

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Cerlicião de Recibo Protocolo. Doe. 66401/17. Inserido por Tramita (gerado automaticamente) em 02/10/2017 09:48.
Impresso por Artur H. da S. Dantas em 02/10/2017 09:48. Validação: 3486.37A6.8252.4724.0476.80EB.F67F.C676.



Tribunal de Contas do Estado
JR^ITA - Sistema de Tramitação da Processos e Oooimeritos i.r-y

PREFEntlRA MUNtCiPAL DE BAYEUX

Ia ^^"taçâo
- -CiSPiwsif^BtiaflfiiMaB&eLmfflw^

RECIBO DE PROTOCOLO

o Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 02/10/2017 às 09:54:15 foi protocolizado o documento
sob o N° 66408/17 da subcategoria Contratos . exercício 2017, referente a(o) Prefeitura Municipal de Bayeux,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Artur Hermogenes da Silva
Dantas.

NiJmero do Contrato: 000000662017

Data da Publicação: 26/09/2017
Data da Assinatura: 25/09/2017

Data Final do Contrato: 25/09/2018

Valor Contratado: R$ 20.400.00

Situação do Contraio: Vigente
Objeto: LOCAÇÃO DE IMÓVEL LOCALIZADO A RUA GUSTAVO MACIEL MONTEIRO, H" 782. CENTRO, NA
CIDADE DE BAYEUX, PARA INSTALAÇÃO DO CONSELHO TUTELAR 1
Contratado (Nome): Marinaldo Jose de Macena
Contratado (CPF): 686.008.524-04

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA) Envio Fora do Prazo: Não

POF) Contraio e8f83lb7b4sáOdfa1e3iei60SãCl85a72

João Pessoa, 02 de Outubro de 2017

Assinado Eletronicamente
k 9 e«rtepm« LC iSíSZ. sao/M* tc âti3009 •

pelo fntemo, v'mtndo pela
~  ' RATCISiWOa

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Certidão de Recibo Protocolo. Doe. 66408/17. inserido por Tramita (gerado automaticamente) em 02/10/2017 09:54.
impresso por Artur H. da S. Dantas em 02/10/2017 09:54. Validação: B797.2F44.E623.9545.04FF,F34D,08DA.78B8.



Tribunal de Contas do Estado
TRAMITA - SJstéma-âé Train'rta^" «fa Processos e Oocumentos

l'Ri;i'7.riTIRA MUNICU'AI- DE BAYEUX

Ia LICITAÇÃO
iw r ali«ll:L*cliJcrrATóRiO:
DISPENSA DU LICITAÇÃO

PAGINA <Í9J

RECIBO DE ALTERAÇÃO DE DOCUMENTOS/INFORMAÇÕES

o Tribunal de Conlas do Estado da Paraíba certifica que em 02/10/2017 às 10:33:22 Artur Hermogenes da Silva
Dantas alterou os seguintes documentos/informações deste documento sob o N" 66408/17.

Número do Contrato; 000000662017

Data da Publicação: 26/09/2017
Data da Assinatura: 25/09/2017

Data Final do Contrato; 25/09/2018

Valor Contratado; RS 20.400,00
Situação do Contrato; Vigente
Objeto: LOCAÇÃO DE IMÓVEL LOCALIZADO A RUA GUSTAVO MACIEL MONTEIRO, N' 782, CENTRO. NA
CIDADE DE BAYEUX. PARA INSTALAÇÃO DO CONSELHO TUTELAR i
Contratado (Nome): Marinaldo Jose de Macena
Contratado (CPF): 686.008.524-04

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

pãÇum.ánto

[PDF] Contrato

-.fiti T Iritorinacio?: . AutentíBBçãa|A!:|

9dr/6957c26ecf9cbfe2£aflBd8e51fb

João Pessoa, 02 de Outubro de 2017

Assinado Eletronicamente
L  tentado LC po rklC 31.7309 «

Intento, nflArniJO poirt
RA TC tflniQCS

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Certidão de Alteração Documentos/informações. Doe. 66408/17. inserido por Tramita (gerado automaticamente) em 02/10/2017 10:33.
Impresso por Artur H. da S. Dantas em 02/10/2017 10:33. Validação; A623.C8EE.9DF6.96C1.75C1.8FD4.0FF9.4567.
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CPL - comissòo

Permanente de Licitarão

GOVERNO MUNICIPAL

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

1° TERMO

•fz -—\

II 11 U o ■ II r» N» U ■ -«li»* -

IVWJA
GOVERNO MUNICIPAL

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
rPI.@HAYIlUX.GOV.PB.BR



PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERNUNENTE DE LICrTAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO:

DISPENSA DE UCITAÇÃON'042/2017
PAGINA 51

BAYEUX
GOVIRNO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal De Bayeux

Secretaria de Trabalho e Açáo Social

Ao Senhor Diretor Weltman Figueiredo
Setor de Controle de Gastos

Assunto: Solicitação de renovação de contrato.

Ao cumprimenta-lo cordialmente, solicitamos a renovação do contrato,
por mais 12 meses, referente a locação do imóvel Situado na Rua Gustavo
Marciel, n® 782, Centro -Bayeux-PB, o quai, no presente momento, abriga o
funcionamento Conselho Tutelar I, tendo em vista que o mesmo estará
vencendo no mês de setembro de 2018.

Justifica-se, a solicitação de prorrogação acima descrita, tendo em vista
que a presente prorrogação contratual visa a manutenção dos serviços de
assistência comunitária do Conselho Tutelar I, no atual endereço, e deste

modo, evitando embaraços e eventuais transtornos com a continuidade dos
serviços, uma vez que o imóvel satisfaz a função destinada e sua localização é
de conhecimento notório por parte dos populares, e .portanto, satisfaz a
finalidade precípua do interesse público.

Ainda, solicito a elaboração de seja realizado junto ao setor competente
Laudo de ÍGP-M para garantir que os valores reajustados atendam ao principio
da economicidade.

Certos de contarmos com imediato cumprimento desta solicitação,
indispensável à continuidade dos trabalhos desenvolvidos, ficamos a inteira
disposição para maiores esclarecimentos que forem julgados necessários.

Atenciosamente,

Bayeux - PB, 28 de Agosto de 2018.

EDICLÊ Tf^ASSOS DE LIMA
Secretaria de Trabalho e Ação Social
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30/08/2018 Controle de Gastos Procuradoria

A Senhora.

SucIIcn Tamara Alves de Araújo
Procuradoria

Assunto: Laudo lOP-M.

Ao cumprimenta-la cordialmente, venho através deste .solicitar a Vossa

Senhoria que seja feito o laudo IGP-M do Imóvel localizado à RUA GUSTAVO Maciel

MONTEIRO -782 - CENTRO, onde atualmente ftinciona o CONSELHO TUTELAR I.

Informo que o prazo contratual encerra no dia 25 de setembro de 2018 e será

feito a renovação do mesmo. Informo ainda, que o valor mensal de aluguel é de RS

1.700,00 - conforme contrato em anexo.

Ao ensejo, apresento protestos de consideração e apreço, agradecendo

antecipadamente.

Atenciosamente,

Welthima Fl^eiredo de Freitas
Contrólc de Gastos

fTocutauúiid iviufiicipai ae Bayeux

RECEBIDO EM.
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇAO
PROCESSO LICITATÓRIO:

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 042/2017
PAGINA 53

PREFEITURA MUNICIPAL BAYEUX

PROCURADORIA-GERAL

MEMO N°. 409/2018 Bayeux, 12 d^junhojde 2018.

Ao Chefe do Departamento de Controle de Gastos.

Sr. Welthima Figueiredo de Freitas

Assunto: Reajuste de valores do aluguel de imóveis.

Ao cumprimentá-lo venho por meio deste informar, que a solicitação

de informações sobre os reajustes legais a serem aplicados no contrato de

locação de imóvel predial denominado CONSELHO TUTELA 1, localizado na

Rua Gustavo Maciel Monteiro, n^ 782, Centro, Bayeux-PB, celebrado entre a

Prefeitura Municipal de Bayeux-PB e o Sr. Marinaldo José de Macena,

deve ser ajustado pelo índice legal denominado IGP-M (índice Geral de Preços

do Mercado) que é o indicador de movimento dos preços calculado

mensalmente pela FGV - Fundação Getúlio Vargas, e divulgado no final de

cada mês de referência.

Assim sendo, o valor de reajuste deve ser de 8,91%, o que perfaz o

valor de R$ R$1.851,49 (mil oitocentos e cinqüenta e um reais e quarenta

e nove centavos), conforme os valores dos índices acumulados no período.

SUELLEN TA

Asse:

Procuradoria Ger

S DE ARAÚJO

ciai

nicípio de Bayeux

Prefeitura Munici|)al de Bayeux - CNPJ ii® 08.924.581/0001-60. Endereço; Avenida Liberdade. 3720, Centro -
Bayeux - PB. Tel.: (83) 3253-4050. Fax: (83) 3253-4085 www.bayeux.pb.gov.br
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO:

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 042/2017
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PREFEITURA MUNICIPAL BAYEUX

Reajuste de aluguel
PROCURADORIA-GERAL

Reajustes do aluguel de R$1.700,00 a partir do início do contrato em 25-
Setembro-2017 pelo indice IGP-M - índ. Geral de Preços do Mercado .
em base anual

Reajuste em 25-Setembro-2018;

Variação do índice: 8.91%

Valor reajustado: RS 1.851,49

Observações sobre a atualização:

IGP-M - índ. Geral de Preços do Mercado . . é um índice divulgado na forma de
percentual mensal. A variação entre duas datas é calculada pelo acúmulo dos valores

período.

Os valores do índice utilizados neste cálculo foram:

Setembro-2ü 17 = 0.47%; Outubro-2017 = 0.20%: Novembro-2017 = 0,52%;
Dezembro-2017 = 0,89%; Janeiro-2018 = 0,76%; Fevereiro-2018 = 0,07%; Março-
2018 = 0.64%; Abril-2018 = 0.57%; Maio-2018 = 1,38%; Junho-2018 = 1,87%;
Julho-2018 - 0.51%; Auosto-2018 = 0.70%.

Prefeitura Municipal de Bayeux - CNP) n» 08.924.581 /ODOl-60. Endereço: Avenida Liberdade, 3720, Centro -
Bayeux - PB. Tel.: (83) 3253-4050. Fax: (83) 3253-4085 www.bayeux.pb.gov.br
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84 17/09/2018 CONTROLE DE GASTOS 1 CPL 1

Prezado Senhor.

EMANOEL DA SILVA ALVES.

Presidente da Comissão Permanente de Licitação.

Nesta.

Venho através deste, enviar a vossa senhoria a documentação para o processo de
renovação do contrato do imóvel onde funciona a CONSELHO TUTELAR I, localizado na RUA
GUSTAVO MACIEL MONTEIRO, 782 - CENTRO - BAYEUX - PB, objetivando aditar ao mesmo um

período de 01 (UM) ano, conforme solicitação da Secretaria requerente, conforme
memorando em anexo, como também documentos abaixo relacionados.

informo ainda que houve alterações nos valores seguindo o índice de IGP-M, memorando
409/2018 da Procuradoria do Município, onde o valor anterior correspondia a RS 1.700,00 com o
percentual de aumento 8,91% atualizando o valor para R$ 1.851,49 que após arredondado e
comunicado ao proprietário ficou registrado em R$ 1.851,00.

1. Solicitação da Secretaria.
2. Cópia do CPF, RG, Comprovante de residência.
3. Escritura do imóvel.

4. Certidão de débitos Trabalhistas.
5. Certidão Municipal.

6. Certidão Estadual

7. Certidão Federal

8. Laudo IGP-M

Atenciosamente,

À
'"ciredo de FreitasWelthiifia

'ontrole üe Gastos
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Cartório Douí^Mtó
nisia^í

12OFÍClf>j?^J^RpTEM^DtLÍiyR/^P nht.\nBi^A=
RosqBanUifet 'Veihsaj^ Azir^tlu ví ( / f

"•*' W(5^-^CELJÍX')' " -^l-FEVrWA MtlHl0Jl'AL DE BAYEUX

UVR0..;Í3.5,
F0LHAS.W5.

K yl.:.- -'• .W.ii!oPAGn5A'5?í/ -

COMPlrfr-E

VENDA ABAIXO DECLAftABA:,.,^^
VALOR: .C.f7.50jpOO,P.O.(OTS,
CEÍITpS B. piNpüEJfa. MÍI'.. .*.
OHÜZÊIROS)

SAIBAM os QUE O PRESENTE INS-mUMENTO DE ESCRITURA ̂ BUCA DE COMPRA B
VENDA vmEM, QUE. .o W.. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA.^W.í.^.?). . di. do o,.> do .... • •

r.oventa e H,01S ... (iÇ.S^.nestaCidadedeSawaWta,
do ano de mil novecentos • • •

do Estado da Paialba. República Pcderatíva do Brasil, cm meu Cartdrio perante mim TabeliS. e por me haver sido esto dis
tribuída. conforme Bflhctede Distnbmç^pe ....
e coniratedas. o saber de um lado como Outoreante ís) Vendedor (cs) ^ ... _evuMuaMM"j,- . TVn A /^ »Tf >T A Wm? n-i 1 OT taiio r«ja_.

üf un ÜCtYU U.WAA VWT. J. .. I 7 . 7 r. . . • • •

Í77-OÓVe'coino'oiitò^ comprador;Í4Ayiin.4í.^,^«íp.^|l..p,6Jí4C@ÍA
í êiro )â'oítelró,taxiatairesidente e domiciliado^ a ,Çelo. .Lxr.^iW.
Z ;3^é^-?ÍVSÒrta^ 'Á°. 9Á^. •.•

.j.

.3»is-ÊT

•iBÈr ^

Os presentes meus conhecidos, dp que dou fé. E. pe^to minsXa^^nfils^^^ «ferido me foi dito que

{V^ ferna
dê "L" Isaiã uriiúaVdois ouartoa,cozinhuybaiihelro e sanitarí o,8i fraa^
da' a 'rua 'aúfí'tavõ' Üâôiêl Vrontêiro 1752 Aa Cidade _ de Ba/eux-PB^ em .ter
rêAó' pAoprÍê','a'Ae mêde '8m' 'dê 'frêêtè e por. 23ffi. de .coffirrimentp
áê 'kffiBÓà' '03' lados/ccnf'rc'ntêndo-se .ÇÇ® .a. rua Custavo Ita
ciéi' 'liiòn t'êiro|'Íàdo 'dirêit'o' é! í
UC XcaUiA» é ^ y,*^, ; y»;*7* T 7 . • .•IT. . T . • .-»

càrvaiho da Travessa Santa Ç^k»



mportâncú esta qoe neste ato e peiante mim Tabeliã recebeu (eram) do (s) outoig iqq (s) em

contou (aram) e acbou (aram) exata, pelo que dando como dá (So) aquele (s) plena <

era vendido tem ao (s) outorgado (a) comprador (es) acima mencionado o (s) referido-(^ imdvcl (m) doacrito (a) e deode tf

cede (m) e transfere (m) ao (s) mesmo outorgado (s) toda posse, dombiios, direitos eu

0s) exercia (m) para que possa (m) em sua (s) outorgado (s) dele (s) usar, gozar e livren
' '''^p"eFEItA'Ka VnMCTPSlITDE-BAYEUX
ate diqwnssAo eiciTAÇÃo

fica(m) sendo de boje em diante, presença desta escritura e da cláusula constituti,

sempre boa, iàme e valiosa e a responder (em) pela evicção de direito e renúncia toda ação, exce^ ou privQági^s^ueinvo-
car possa (nO. havendo aqui por supridas as clánsiilas necessárias neste contrato. Pelo (s; compraocr (es; me toi uito que

aceitava (ro) esta escritura em seus expressos têrmo^me apresentando o reconhecimento do imposto que é do teor seguinte;
Estado da Paraíba. Secretaria das Fmanças.. ?.^?. .*.. .VÍ'.*. .4?. Guia de
Recolhimento do Inmosto deJransmiss&K Exercício: 19.9,^.. Valor declarado.. Ç^T^P.*.9ÇP.^Q?
Valor real .W.59.^PPÇí.PQ O (s) Sr. (s) .^ÇS.e de .

vai (io) à í. Kwn., de, Ba^^etix através
dq Cartório "Dourado de Azevedo", recdher a quantia de .. .Ç'^.j5?P.PPt?.P , referente ao
pagamento do Imposto de Transmissão Inter Vivos de / sobre a quantia
j  (i-ST^^OoOOO.OO Aiitoiiio Saares Cavaican»de ... r." t.... 7 r.». • T por quanto comproutaram; r-r

ti e aua espoaa Maria do socorro da Fonseca _ayalem

0(s)im6vd(is)] K .^f.
ro,782 ,na Çi^de_ de Ba^et^-PB»

(Para uso da Repartição)

vl™'; MXÃ.opo.op, T«.i.. .?íA5.-P.o?>po
*Local eData:. (ass)

Me foram ̂ iresentadas as Certidões Negativas de Débitos Fiscais previstas pelo art 1.137, do Código Qvil Brasileiro, ás
quais estão dispensadas as suas transcrições de conformidade com o § 2- da Lei ^lUicado no Diáno da

>E de como as -
Justiça no dia 19/12/83. Taxa de aposentadoria recolhido por verbas em data «teT .-T. t r*. ."TY. . .T. . •
sim O rij ftrnm ̂ac ei taram I outorgaram e ^^^'^^«pls^eiisadas ae te^
t^ui^as 'de acordo com o prqv^ento nc03/87.» Oficiq .dp_ .Emfi
Í)ôseni"'bargadqr (Jorioiahdq àaê de'S^òqrreçe'dqr de nq Esta
do da ParaibàV^biá câdq njj Di^iq da justiça no dua ^ *
íest?,(àiiiâi) .y.e.rdade:i)pu ,Rqs^. B^de-iJ:^. XqÍÍp.qQ. de. .Àí.e.yÇr
do-Tabeiia Publica, (ass jAntonio So^ea CayalcaBiti,M^ia^ do Socor
ro .da .ionseoa (javalcaji.ti. e M^.in4ii.q.jp.aé .de .M^c.e.n^,fe^.o .^\^e. .sqj
cortifíba em dita escritura aijui fielmente traMcritaj]^

Santa ̂ tay29 de .ianeirç de 19.9.2«

'3'da tohlâíjbV

I I I I li l't' 1*1 e ri I I

HCSA BAUDEIRA VE]XeSO DE AZEVEDO
- 'imiti - ■

' TÃli'"'

•-(iv

* vi: SHttygnqUii



17/09/2018

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome; MARINALDO JOSE DE MACENA

CPF: 686.008.524-04

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (OAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°
8,212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <hltp://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n® 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:18:08 do dia 17/09/2018 <hora e data de Brasllia>.

Válida até 16/03/2019.

Código de controle da certidão: A11B.9060.9B07.A3A1
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO

CÓDIGO; 3CDF.577A.E7AE.C3AF Emitida no dia 17/09/2018 às 10:18:44

Identificação do requerente:

CNPJ/CPF: 686.008.524-04

R.G.

Certifico, observadas as disposições da iegisiação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Púbiica Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.A referida identificação não pertence a
contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraíba.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido requerente.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua ernissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www.receita.pb.gov.br.

OBS: Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à
prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no
âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei especifica.

Válida com a apresentação conjunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federai do Ministério da Fazenda.

Certidão de Débito emitida via "Internet'.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX-PB

1% 08924581000160 SECRETARIA DA FAZENDA
AV LIBERDADE, CENTRO, 58305000

Número

19891

Emissio

17/09/201810:26:20

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAL

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE II
INSCRIÇÃO: 01030160106001 CNPJ/CPF: 66800852404 NOME: MARINALDO JOSE DEMACENA

ENDEREÇO: RUA GUSTAVO MACIEL MONTEIRO, 782

COMPLEMENTO: BAIRRO: CENTRO

CIDADE: BAYEUX CEP; 58307050 UF: PB QUADRA; LOTE:.

INSCKIÇÚbS VINCULADAS
IMÓVEL

01030160106001.11817.53

fINAUDADE _ _ _ _

Observações _ _ _ _ ^ , _ _ _ i_ _ _

RESSALVANDO O DIREITO DE A FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUER DÍVIDAS DE
RESPONSABILIDADE DO CONTRIBUINTE ACIMA QUE VIEREM A SER APURADAS, E
CERTIFICADO QUE NÃO CONSTAM PENDÊNCIAS EM SEU NOME RELATIVAS AOS
TRIBUTOS MUNICIPAIS, ADMINISTRADOS PELA SECRETARIA DESTE MUNICÍPIO.

VÁLIDA POR 60 (SESSENTA) DIAS A PARTIR DA DATA DE EMISSÃO.

AUTENTICIDADE; 703DYDTEU4PY1N0PBY12

robarto' 17/09/2018 10:26:20

opcEfirwiasoia
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PODER JUDICIÁRIO

JUí3T;.;A CQ Tí:;/'.DALKO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: MARINALDO JOSE DE MACENA

CPF: 686.008.524-04

Certidão n®: 158430408/2018

Expedição: 17/09/2018, às 10:19:34

Validade: 15/03/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que MARINALDO JOSE de MACENA, inscrito (a) no CPF sob o
n® 686.008.524-04, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n" 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n® 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se a verificação, dê sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constara os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

L*ÚVltJ4r e suuescSeBs
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CPL - comissão

Permanente de Licitação

BAYEUX
COVERNO MUNICIPAL

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

DESPACHO

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 00066/2017 - PMBEX

OB-IETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL LOCALIZADO À RUA GUSTAVO MACIEL
MONTEIRO, N° 782, CENTRO, NA CIDADE DE BAYEUX, PARA INSTALAÇÃO
DO CONSELHO TUTELAR 1.

Recebido o MEMO N° 84/2018 do SETOR DE CONTROLE DE GASTOS,

^  datado em 17 de Setembro de 2018, referindo-se à renovação contratual pelo período de
12 (doze) meses e reajuste IGP-M quanto à Locação do referido Imóvel.

Segundo a SECRETARIA DE TRABALHO E AÇÃO SOCIAL (SETRAS) a
presente prorrogação se justifica unia vez que ^""Justifica-se, a solicitação de
prorrogação acima descrita, tendo em vista que a presente prorrogação contratual visa
a manutenção dos serviços de assistência comunitária do Conselho Tutelar /, no atual
endereço, e deste modo, evitando embaraços e eventuais transtornos com a
continuidade dos serviços, uma vez que o imóvel satisfaz a função destinada e sua
localização é de conhecimento notório por parte dos populares, e .portanto, satisfaz a
finalidade precípua do interesse púhl.ico'\

Desta forma, em razão da celeridade necessária, reniétp o proçeCíp acima
descrito à PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE BAYEtJX,; para qüe a

^  mesma se pronuncie sobre o caso em tela.

Segue em anexo para análise à minuta do respectivo termo aditivo.

Bayeux - PB, 17 dé Setembro de 2018.

■ :;GPAL

LVA ALVES

PL/PMBEX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
rPiY?7>nA yi--1IXGQV.pb.br
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N® 00066/2017 - PMBEX
DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 00042/2017 - PMBEX

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 00066/2017 - PMBEX

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO

N° 00066/2017 - PMBEX, QUE ENTRE SI

CELEBRAM A PREFEITURA DE

BAYEUX, POR INTERMÉDIQ DÓ PREFEITO
CONSTITUCIONAL, piMARIll^ÀLDO JOSÉ DE
MACENA, CPF:/'''686.008ik24-04, PARA
LOCAÇÃO DEli|yMÓVEL, CONFORME
DISCRIMINADO NE^J-JB INSTRUMENTO, NA
FORMA ABAIXO: '

Aditivo contratual que entre si firmam a Prefeilurd' Municipal de Bayeux, CNPJ n°

08.924.581/0001-60, com sede à Av. Libeí^e, n® 3,720, Centro, Cidade de Bayeux - PB,
CEP 58.308-330, representada neste ato pelo ârl í/DÃURI BATISTA DA SILVA, Brasileiro,
Casado, residente e domiciliado na AviiTiradentes, n® 56, Bairro Alto da Boa Vista, Bayeux

- PB, Cep: 58.308-490, CPF n°: 02),,700.634-55, RG n° 1.802.566 SSP/PB, doravante
denominado simplesmente Ç(pNTlÍ]ÃTANTE, e o Sr. MARINALDO JOSÉ DE MACENA
domiciliado à Rua Gustavo'''i^aciel Monteiro, n° 782, Centro, Bayeux/PB, CPF n°
686.008.524-04, doraYj^te denòininado simplesmente de CONTRATADO, objetivando
promover alterações ao contrato original, decorrente da DISPENSA DE LICITAÇÃO N®
00042/2017 - PMBEX, conforme disposto no referido instrumento, haja vista a necessidade
da continuidade! dos'sei^viços, conforme as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUS^U/^I PRIMEIRA - FUNDAMENTO LEGAL DO CONTRATO: Este Aditivo
regerWá jíeia Lei Federal n® 8.666, de 21 de Junlio de 1993 e suas alterações posteriores e
nas CláuMas Quarta e Sétima do contrato ora aditado, que ficam fazendo parte integrante

deste instrumento, independente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - JUSTIFICATIVA. A presente prorrogação visa atender a
demanda manifestada pela SECRETARIA DE TRABALHO E AÇÃO SOCIAL (SETRAS),
uma vez que a requerente justifica o presente processo, considerando que a presente
prorrogação contratual visa a manutenção dos serviços de assistência comunitária do
Conselho Tutelar I, no atual endereço, e deste modo, evitando embaraços e eventuais
transtornos com a continuidade dos serviços, uma vez que o imóvel satisfaz a função
destinada e sua localização é de conhecimento notório por parte dos populares, e .portanto,
satisfaz a finalidade precípua do interesse público.

Para a referida prorrogação há previsão contratual, conforme a Cláusula Sétima e previsão
legal, de acordo cora o Inciso II, §1°, do art. 57, da Lei 8.666/93.

Página 1 dc 2
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ESTADO DA PARAÍBA PAGINA 65
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEÜX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N" 00066/2017-PMBEX
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 00042/2017 - PMBEX

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTE. DE ACORDO COM O IGP-M DO

PERÍODO, O VALOR DE REAJUSTE DE LOCAÇÃO DO IMÓVEL É DE 8,91%,
PASSANDO O VALOR CONTRATUAL MENSAL DE R$ 1.700,00 (MIL E

SETECENTOS REAIS) PARA RS 1.851,00 (MIL OITOCENTOS E CINQÜENTA E UM

REAIS). Valor lolal do contrata passa de R$ 20.400,00 (VINTE MIL E QUATROCENTOS
REAIS), para R$ 22.212,00 (VINTE E DOIS MIL DUZENTOS E DOZÊIi^iíiiS). Para o
referido acréscimo há previsão contratual conforme a Cláusula Quarta 2 previsão legal, de
acordo com o artigo 65,1, "b" e §1°, da supracitada Lei n° 8.66(^/93.

|J u'

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO. O prazo de vigênüa do Contrato será prorrogado
por mais 12 (doze) meses, conforme faculta na Cláusula Síiihia do referido instrumento,
passando a vigência do contrato de 2S/09/20I7' a 25/09/2018, para de 25/09/2018 a
25/09/2019 perfazendo o prazo total de 24 (vinte e!,quatro) meses, considerados da data
inicial da assinatura do referido instrumento. I'

CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSlÇ^jS iGERAIS. Subsistem firmes inalteradas e
em pleno vigor, todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato original.

E, por estarem de pleno acqtdòvi fól lavrado o presente aditivo em 02 (duas) vias de igual
teor e forma para unt só efeito,i p qual vai assinado pelas partes e por duas testemunhas.

"ll li, '''M h, BAYEUX-PB,XXdeXXXXXXXde2018.

'1'^ MAURI BATISTADA SILVA
PREFEITO CONSTITUCIONAL EM EXERCÍCIO

.,j|llll!lll(lllilll PREFEITURA MUNICIPAL DE BAVEUX
''l|, , CNPJN" 08.924.581/0001-60

!l'' , CONTRATANTE

. MARINALDO JOSÉ DE MACENã^L
CPF: 686.008.524-04

CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

Nome:

CPF n°:

Identidade n°;

Nome:

CPF n°:

Identidade n°:
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PREFEITURA MUNICIPAL BAYEUX

PROCURADORIA-GERAL

PARECER

ASSUNTO: 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N2

00066/2017 - PMBEX

DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. 1.

ADITIVO DE PRAZO E REAJUSTE DE IGP-M.. 2.

TRATA-SE DE ANÁLISE DA POSSIBILIDADE DE

ADITAMENTO PARA REAJUSTE DE VALOR E DO

PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO CONTRATO

ADMINISTRATIVO N2 00066/2017 - PMBEX. 3.

MODALIDADE LICITATÓRIA: DISPENSA DE

LICITAÇÃO N2 00042/2017 - PMBEX - OBJETO:

LOCAÇÃO DE IMÓVEL LOCALIZADO À RUA

GUSTAVO MACIEL MONTEIRO, N° 782, CENTRO,

NA CIDADE DE BAYEUX, PARA INSTALAÇÃO DO

CONSELHO TUTELAR 1. 4. LEGALIDADE

RESPEITADA - POSSIBILIDADE-DEFERIMENTO.

I - RELATÓRIO

Analisar a matéria, nos termos da Lei Federal n®

8.666/93 e suas alterações, e considerar o teor dos documentos e informações

apresentados, para que esta Procuradoria Jurídica possa vir a analisar a

solicitação da Secretaria Municipal de Trabalho e Ação Social (SETRASJ, datada

de 28 de Agosto de 2018, solicitando Prorrogação de prazo contratual.

Na data acima especificada, a Secretaria Municipal de

Trabalho e Ação Social solicitou a renovação do contrato acima identificado

Prefeitura Municipal de Bayeux - CNPJ n" 08.924.581/0001-60. Endereço; Avenida Liberdade, 3720, Centra -
8ayeux - P8. Tel.: (83) 3253-4050. Fax: (83) 3253-4085 www.bayeux.pb.gov.br
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 042/2017
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PREFEITURA MUNICIPAL BAYEUX

PROCURADORIA-GERAL

tendo, a mesma, justificado tal pedido considerando que "Justifica-se, a solicitação

de prorrogação acima descrita, tendo em vista que a presente prorrogação

contratual visa a manutenção dos serviços de assistência comunitária do Conselho

Tutelar I, no atual endereço, e deste modo, evitando embaraços e eventuais

transtornos com a continuidade dos serviços, uma vez que o imóvel satisfaz a

função destinada e sua localização é de conhecimento notório por parte dos

populares, e,portanto, satisfaz a finalidade precípua do interesse público".

Consta nos autos a Solicitação da secretaria

demandante para o Setor de Controle de Gastos, Memo do Controle de Gastos

para PROGER, Laudo de IGP-M da PROGER, Dotação Orçamentária, MEMO do

Setor De Controle De Gastos encaminhando esta documentação para CPL, com as

seguintes cópias: RG, CPF, Comprovante de Residência, Certidões Federal,

Estadual e municipal. Escritura pública do imóvel e Despacho da CPL para esta

Procuradoria.

Diante de tal procedimento, o processo licitatório

veio para esta procuradoria, para análise e emissão de parecer.

É o relatório.

Opina-se.

II - DA FUNDAMENTAÇÃO

Em razão do requerimento ora formulado, o mesmo

deverá ser analisado à luz da Lei Federal n^ 8.666/1993, bem como em razão do

CONTRATO ADMINISTRATIVO N^ 00066/2017 - PMBEX.

Nesse sentido, o artigo 57 da Lei Geral de Licitações e

Contratos, dispõe o seguinte:

Prefeitura Municipal de Bayeux - CNPJ n« 08.924.581/0001-60. Endereço; Avenida Liberdade, 3720, Centro -
Bayeux - PB. Tel.: (83) 3253-4050. Fax: (83) 3253-4085 www.bayeux.pb.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL BAYEUX

PROCURADORIA-GERAL

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei

ficará adstrita à vigência dos respectivos créditos

orçamentários, exceto quanto aos relativos;

(...)

§ 1 ® Os prazos de inicio de etapas de execução, de

conclusão e de entrega admitem prorrogação,

mantidas as demais cláusulas do contrato e

assegurada a manutenção de seu equilíbrio

econômico-financeiro, desde que ocorra algum

dos seguintes motivos, devidamente autuados em

processo;

(...)

II - superveniência de fato excepcional ou

imprevisível, estranho à vontade das partes, que

altere fundamentalmente as condições de

execução do contrato;

(...)

§ 22 Toda prorrogação de prazo deverá ser

justificada por escrito e previamente autorizada

pela autoridade competente para celebrar o

contrato.

(...)

Prefeitura Municipal de Bayeux - CNPI n" 08.924.581/0001-60. Endereço: Avenida Liberdade, 3720, Centro -
Bayeu* - PB. Tel.: (83) 3253-4050. Fax: (83) 3253-4085 www.bayeux.pb.gov.br
'  Página 3 de 6



vraetiHíhWrr

PMfVmfllADI

BAYEUX

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO:
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PREFEITURA MUNICIPAL BAYEUX

PROCURADORIA-GERAL

§ 4° Em caráter excepcional, devidamente justificado

e mediante autorização da autoridade superior, o

prazo de que trata o inciso II do caput deste artigo

poderá ser prorrogado por até doze meses (incluído

pela Lei n® 9.648 de 1998).

(Grifo nosso)

Nesse diapasão, a Cláusula Sétima do CONTRATO

ADMINISTRATIVO N^ 00066/2017 - PMBEX estabelece a possibilidade de

prorrogação dos prazos contratuais, mediante obediência à Lei n® 8.666/93.

Concernente ao acréscimo de valor, vejamos a

disciplina legal, consoante o artigo 65,1, "b" e §1°, da supracitada Lei n° 8.666/93;

Art. 65 - Os contratos regidos por esta Lei poderão

ser alterados, com as devidas justificativas, nos

seguintes casos:

I - unilateralmente pela Administração:

(...)

b) quando necessária a modificação do valor

contratual em decorrência de acréscimo ou

diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites

permitidos por esta Lei;

(...)

Prefeitura Municipal de Bayeux - CNPJ n» 08.924.581/0001-60. Endereço: Avenida Liberdade, 3720, Centro -
Bayeux - PB. Tel.: (83) 3253-4050. Fax: (83) 3253-4085 www.bayeux.pb.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL BAYEUX
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§ 1^ O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas

condições contratuais, os acréscimos ou supressões

que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até

25% fvinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato, e. no caso particular de

reforma de edifício ou equipamento, até o limite de

50% fcinquenta por centol para os seus acréscimos.

[Grifo nosso]

Depreende-se dos dispositivos acima enumerados,

havendo interesse da Administração e satisfação do interesse público, o contrato

firmado entre as partes pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei no

8.666/1993. Atente-se que, as modificações somente serão consideradas válidas,

se justificadas por escrito e previamente autorizadas pela autoridade competente

para celebrar o contrato.

Nesse diapasão, a Cláusula Quarta do CONTRATO

ADMINISTRATIVO N^ 00066/2017 - PMBEX estabelece a possibilidade de

reajustes contratuais, mediante obediência à Lei n® 8.666/93.

Ademais, consoante a Clausula Quarta do referido

contrato, em relação ao reajuste do valor contratual, O VALOR DE REAJUSTE DE

LOCAÇÃO DO IMÓVEL É DE 8,91%, PASSANDO O VALOR CONTRATUAL MENSAL

DE R$ 1.700,00 (MIL E SETECENTOS REAIS] PARA R$ 1.851,00 (MIL

OITOCENTOS E CINQÜENTA E OITO REAIS]. Valor total do contrato passa de R$

20.400,00 (VINTE MIL E QUATRO CENTOS REAIS], para R$ 22.212,00 (VINTE E

DOIS MIL DUZENTOS E DOZE REAIS], conforme Laudo de IGP-M e MEMO DO

CONTROLE DE GASTOS, juntado aos autos do processo.

Prefeitura Municipal de Bayeux - CNPJ n" 08.924.581/0001-60. Endereço; Avenida Liberdade, 3720, Centro -
Bayeux - PB. Tei.: (83) 3253-4050. Fax: (83) 3253-4085 www.bayeux.pb.gov.br
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Desta forma, e analisando o caso concreto,

verificamos que o pedido de prorrogação de prazo está de acordo com a lei de

regência dos certames licitatóriose não acarretará qualquer prejuízo ao erário,

sendo legítimo o pedido de prorrogação do referido contrato e respectivo

reajuste de valor.

ni-CONCLUSÃO

Desta forma, e considerando que foi apresentada a

justificativa para a prorrogação de prazo e reajuste de valor, e, que o mesmo é

possível na forma da Lei, entendo pelo deferimento da prorrogação e reajuste do

referido contrato.

É o parecer, SMJ.

&

Bayeux - PB, 21 de Setembro de 2018.

Filho
Jtuclpio

PfOCU

Prefeitura Municipal de Bayeux - CNPJ n» OB.924.581/0001-50. Endereço: Avenida Liberdade, 3720, Centro -
Baveux - PB. Tel.: (83) 3253-4050. Fax: (83) 3253-4085 www.baycux.pb.gav.br
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GABINETE DO PREFEITO

AUTORIZAÇÃO

De acordo com as razões emanadas da Procuradoria Geral do

Município, que opina peia viabilidade da alteração destacada, delibero pelo
deferimento do PRIMEIRO TERMO ADITIVO referente ao CONTRATO ADMINISTRATIVO

N5 00066/2017 - PMBEX, cujo objeto é a LOCAÇÃO DE IMÓVEL LOCALIZADO À RUA
GUSTAVO MACIEL MONTEIRO, N" 782, CENTRO, NA CIDADE DE BAYEUX, PARA

INSTALAÇÃO DO CONSELHO TUTELAR I.

Notifique-se a Contratada para assinatura do aditivo contratual.

£

Bayeux - PB, 24 de Setembro de 2018.

P
MAURl BATISTA DA SILVA

Prefeito Constitucional em Exercício do Município de Bayeux
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CONTRATO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇO N° 00066/2017 - PMBEX
DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 00042/2017-PMBEX

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 00066/2017 - PMBEX

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO

N" 00066/2017 - PMBEX, QUE ENTRE SI

CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE

BAYEUX, POR INTERMÉDIO DO PREFEITO
CONSTITUCIONAL, E MARINALDO JOSÉ DE

MACENA, CPF: 686.008.524-04, PARA

LOCAÇÃO DE IMÓVEL, CONFORME
DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO, NA

FORMA ABADCO;

Aditivo contratual que entre si firmam a Prefeitura Municipal de Bayeux, CNPJ n"
08.924.581/0001-60, com sede à Av. Liberdade, n° 3.720, Centro, Cidade de Bayeux - PB,

CEP 58.308-330, representada neste ato pelo Sr. MAURI BATISTA DA SILVA, Brasileiro,

Casado, residente e domiciliado na Av. Tiradentes, n° 56, Bairro Alio da Boa Vista, Bayeux

- PB, Cep; 58.308-490, CPF n°: 021.700.634-55, RG n" 1.802.566 SSP/PB, doravante

denominado simplesmente CONTRATANTE, e o Sr. MARINALDO JOSÉ DE MACENA
domiciliado à Rua Gustavo Maciel Monteiro, n" 782, Centro, Bayeux/PB, CPF n°

686.008.524-04, doravante denominado simplesmente de CONTRATADO, objetivando

promover alterações ao contrato original, decorrente da DISPENSA DE LICITAÇÃO N®
00042/2017 - PMBEX, conforme disposto no referido instrumento, haja vista a necessidade

da continuidade dos serviços, conforme as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - FUNDAMENTO LEGAL DO CONTRATO: Este Aditivo

reger-se-á pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de Junho de 1993 e suas alterações posteriores e
nas Cláusulas Quarta e Sétima do contrato ora aditado, que ficam fazendo parte integrante
deste instrumento, independente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - JUSTIFICATIVA. A presente prorrogação visa atender a
demanda manifestada pela SECRETARIA DE TRABALHO E AÇÃO SOCIAL (SETRAS),
uma vez que a requerente justifica o presente processo, considerando que a presente
prorrogação contratual visa a manutenção dos serviços de assistência comunitária do
Conselho Tutelar I, no atual endereço, e deste modo, evitando embaraços e eventuais
ü-anstomos com a continuidade dos serviços, uma vez que o imóvel satisfaz a função
destinada e sua localização é de conhecimento notório por parte dos populares, e ,portanlo,
satisfaz a finalidade precipua do interesse público.

Para a referida prorrogação há previsão contratual, conforme a Cláusula Sétima e previsão
legal, de acordo com o Inciso II, §1®, do arl. 57, da Lei 8.666/93.
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N® 00066/2017-PMBEX
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 00042/2017 - PMBEX

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTE. DE ACORDO COM O IGP-M DO

PERÍODO, O VALOR DE REAJUSTE DE LOCAÇÃO DO IMÓVEL É DE 8,91%,
PASSANDO O VALOR CONTRATUAL MENSAL DE RS 1.700,00 (MIL E

SETECENTOS REAIS) PARA RS 1.851,00 (MIL OITOCENTOS E CINQÜENTA E UM

REAIS). Valor total do contrato passa de RS 20.400,00 (VINTE MIL E QUATROCENTOS
REAIS), para RS 22.212,00 (VINTE E DOIS MIL DUZENTOS E DOZE REAIS). Para o
referido acréscimo há previsão contratual conforme a Cláusula Quarta e previsão legal, de
acordo com o artigo 65,1, "b" e § I °, da supracitada Lei n' 8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO. O prazo de vigência do Contrato será prorrogado
por mais 12 (doze) meses, conforme faculta na Cláusula Sétima do referido instrumento,
passando a vigência do contrato de 25/09^017 a 25/09/2018, para de 25/09/2018 a
25/09/2019 perfazendo o prazo total de 24 (vinte e quatro) meses, considerados da data
inicial da assinatura do referido instrumento.

CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. Subsistem firmes inalteradas e
em pleno vigor, todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato original.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente aditivo era 02 (duas) vias de igual
teor e forma para uni só efeito, o qual vai assinado pelas partes e por duas testemunhas.

BAYEUX - PB, 24 de Setembro de 2018.

MAURI BATISTA DA SILVA

PREFEITO CONSTITUCIONAL EM EXERCÍCIO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

CNPJ N" 08.924.581/0001-60

CONTRATANTE

MARINALDO JÕSE DE MAÇENA
CPF: 686.008.524-04

CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

Nome:

CPFn": CPFn»:

Identidade n°: Identidade n°:
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO

EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 00066/2017-PMBEX

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL LOCALIZADO A RUA GUSTAVO MACIEL
MONTEIRO, N° 782, CENTRO. NA CIDADE DE BAYEUX, PARA INSTALAÇÃO
DO CONSELHO TUTELAR 1.

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: DISPENSA DE LICITAÇÃO N® 00042/2017
PMBEX

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX, CNPJ:

08.924.581.0004/02

CONTRATADO: MARINALDO JOSÉ DE MACENA, CPF: 686.00,8.524-04
ADITIVO DE ACRÉSCIMO DE PRAZO E REAJUSTE DE VALOR; O PRAZO DE
VIGÊNCIA DO CONTRATO SERÁ PRORROGADO POR MAIS 12 (DOZE)
MESES, CONFORME FACULTA NAS CLÁUSULAS SÉTIMA DO REFERIDO
INSTRUMENTO, PASSANDO A VIGÊNCIA DO CONTRATO DE 25/09/2017 A
25/09/2018, PARA DE 25/09/2018 A 25/09/2019 PERFAZENDO O PRAZO TOTAL

DE 24 (VINTE E QUATRO) MESES O VALOR DE REAJUSTE DE LOCAÇÃO DO
IMÓVEL É DE 8,91%, PASSANDO O VALOR CONTRATUAL MENSAL DE R$
1.700,00 (MIL E SETECENTOS REAIS) PARA R$ 1.851,00 (MIL OITOCENTOS E
CINQÜENTA E OITO REAIS). VALOR TOTAL DO CONTRATO PASSA DE RS
20.400,00 (VINTE MIL E QUATRO CENTOS REAIS), PARA RS 22.212,00 (VINTE
E DOIS MIL DUZENTOS E DOZE REAIS).
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
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UAYEUX-PB

DOTACAO: 2,06 SECRETARIA 01: ERUCACAO 12.306.3032 2025 - MANVni-SCAO DA ALl-
MENTACAO ESCOLAR 2,0» SECRirTARJA 00 TRABALHO K AÇAO SOCIALU»,2-14.3IM0 2054
-MANUTINCAO DF. RESTAURANTE POPULAR DE l!AYEU.X04.i:2.2W2 20SJ-MANUT. ÜAS
ATIV, DA SECRETARIA DO TRAÜAUIOEAÇAO SOCIAL 02. Ml FUNDO MUNICIPAL DA AS-
S1STÈNCIAS0CIALU8.244, 3B5I 2118 - GESTAO DO PROG, BOLSA FAMlLIA liR CADASTRO
ÚNICO (IGDR-BF) 08. 244 3051 2133 - MANUTENfAO DE OUTROS PROGRAMAS SOCIAIS
08,244 3031 220S-PROOIU\MA CRIANÇA FELIZ 08 244.3051 2210 - SERV1ÇÜSDA PROTE

ÇÃO SOCIALBASICAOB, 244, 3051 2211-.SERVIÇOS DA PROTEÇAO SOCIAL ESPECTALMO
DALIDADE: PREGAO PRESENCIALSRPN'00015/2018-P.MI3EX

VIGÊNCIA; DE 25 DESETEMBRO DE 2018 A3I DE DEZEMBRO DE 20IB.
CONTRATANTE; PREFEITURA MUNICIPAL DE BAVEUX -CNPJ n' OR.9244SMK)OI^O
CONTRATADO; MAIUA DE IXIURDESMARTNMODEOLIVEIRA-ME.CNPJ; 09.685.217/0001-57

VALOR: RJ 88,128,35 (OI IENTA 1; OITO MIL E CESTO E VINTE E OITO REAIS E VINTE E
CINCO CENTAVOS!

%

(

EXTRATO DE PHORROGAÇAO DE CONTRATO
E.VTRATO 1X3 l-TERMO ADITIVO AO CONTRATO UXé&iiM - P.SniE.X

OBrerO, LOCAÇAü de imóvel LOCALIZADO A RUA GUSTAVO MACIEL MONTEIRO, N°
782, CENTRO, NA CIDADE DE BAYEUX. IVARA INSTALAÇAO 1X3 CONSELHO TUTELAR 1.
PROCEDIMENTO LICITATORIO, DISPEN.SA DE LICITACÀO N" 00(M2.70I7 PMBEX
CONTRATANTE. PREFEITURA MUNICIPAL DE BAVEUX, CNPJ; M.9J4,581.0OO4.tl2

CONTRATADO; MARINALDO lOSÉ DE MACENA. CPF; 686.008.524-04
Aomvo DE ACRÉSCIMO DE PRAZO E REAJUSTE DE VALOR O PRAZO DE VIGÊNCIA DO
CONTRATO SERÁ PRORROGADO POR MAIS I2(T>0ZE|MESES.C0NF0RME FACULTANAS
C".Ái:SUL/.\S SÉTIMA DO REFERIDO INSTRUMENTO, PASSANDO AViad.NCIA 00 CONTRATOyíOOÍianAJS/OMOIS.PARADE 25/09/2018 A2S/Ü9;2019Pl:RfAZENDOO PRAZO TOTAL

(VINTE E QUATRO) MESES. O VALOR DE REA1U5TE DELOCAÇAO DO IMÔVEl.É PE
, PASSANDO O VALOR CONTRATUAL MENSAL DE RS 1.700.00 (MIL E SETECENTOS

REAIS) PARA RS 1.851,00 (MILOITOCENTOS E CINQÜENTA F. OITO REAIS), VALOR TOTAL
DO CONTRATO PASSA DE KS 20.400,00 (VINTE .SUL E QUATRO CENTOS REAIS). PARA RJ
22.212,00 (VINTE E DOIS MIL DUZENTOS E DOZE REAIS)

K.NTRATO DE CONTRATO

INSTRUMENTO; CONTRATOADMINISTRATIVO N' 00102/2018 • PMBEX

OUIETO; REGISTRO DE PREÇOS, CONSIGNADO EM ATA, PARA EVENTUALCONTRATAÇÃO
DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE FARDAMENTOS E ACESSÓRIOS,
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA GUARDA CIVIL DA PREFEITURA .MUNICIPAL DE
SAYEUX.PB

DOTAÇAO; 02,10 SECRETARIA DE SEGURANÇA I: PROTEÇÃO SOCIAL O4.t2SJ018.2ü7J -
MANUTENÇÃO DA GUARDA .MU-NICIPAL
MODALID,\DE; PREGÃO PRESENCIALSRP N*00020/2018-PMBEX
VIGÊNCIA: DE25 DESETEMBRO DE 2018 A 31 DE DEZEMBRO DE 2018.
CONTRATANTE-PREFEITURA MUNIOPALDE BAYEUX-CNPJ ti'D8.924J81/IIÜ01-Í0
CONTRATADO; SPOKTS MAGAZINE LTDA-EPP, CNPJ 04.826.424,-0001-60
VALOR; RS 3JI7J0 fTRÊS MIL E QUINHENTOS E DEZESSETE REAIS E CINQÜENTA CEN
TAVOS)

EXTRATO DE PRORROGAÇÃO UECONTRATO
EXTRATO DO l- TERMO ADITIVO AO CONTRATO 00067/2017 - FMS- PMBEX

OBJETO: LOCACAO DE IMÓVEL LOCALIZADO ÀAV, ESTRELA, N" 122. BAIRRO CENTRO,
NACIDAPE DE BAVELTI. PARAINSTALAÇAO DO P5F DO CENTRO I.
PRCXJEDIMENTO LTOTATÓRIO; DISPENSA DE LICHAÇAO N* 0OMH3/20I7 - FMS-PMDEX
CONTRATANTE; PREFEIFURAMUNICIPALDE BAYliUX ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNI
CIPAL DE SAÚDE. CNPJ: 08.924681.OIXN.-üi
CONTRATADO; EDNALDO TAVARES MARINHO CPF. 250.645.844-15
'J-RAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO SERA PRORROGADO POR MAIS 12 (DOZE) MESES.
' FORMEFACULTANASCLÁUSULaSQUARTAESÉTIMAÜO REFERIDO INSTRUMENTO.
(^ÁNDOA V1GÊSCIADU2S/W,2Ü17 A2Í,W-20IB PARj5 VIGORAR DE ZSHOTOISAISWGO!»
PERFAZENDO O PRAZO lOTAL DP.24 (VINTE E QUATRO) MESES. CONSIDERADOS DADATA
INICIAL DAASSINATURA DO REFERIDO INSTRUMFJJTO.
O V.\LOR DE RE-AJUSTE DE LOCAÇÃO DO LMOVEL È DE 8,9156. PASSANDO O VALOR
CONTRATUALMENSAL DE RJ 1.132,00 (UM MIL CENTO ETRINTE E DOIS REAIS) PARA RS

1.213.00 (UM MIL DUZENTOS ETRINTE ETRÉSRI-IAIS), BEM COMO PASSANDO O VALOR
TOTALDE RS 13.584,00(THFiEMILQUrNHEVTOSEOm-NTAEQÜATRO REIS) PARA13.632.00
(TREZE MIL SEISCE.NTOS I: TIUNTA E DOIS REIS).

EXTKATO DEAUmVO CONTRATUAL
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N* 00065.2017 -P.MBUX
OBIETO; CONTRATAÇÃO DE EMPRESA COM NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO E CAPACIDADE
TÉCNICA CM PROCESSOS DE QESTAO. PARA PRESTAR APOIO ADMINISTRATIVO A SE
CRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO. NA ELABORAÇAO DO PLANO PLURIANUAL
PARAO PERlODO DE 2018 Á 2021, BEM CO.MOAP01OADMIV1STRAT7VO NAELABORAÇAO
DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS I: DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL PARA OS
FJCERClCIOS FINANCEIROS DOS ANOS SUllSEQUI-.NTFS.

CONTRATANTE; PREFEITURA MUNICIPAL DE BAVEUX

CONTRATADO; EMPRESA BRASILEIRA DE PLANEJAMENTO E GESTAO - EIRELI - ME.
CNPJ; 16.9:0.752/00014X1
PROCEDIMENTO LlCtTATÔRiaiNEXIGIBlUDADE DE LICITACAON" 00012.2017 - PMBEX
ADITIVO DE ACRÉSCIMO DE PR/\ZO AO CONTRATO POR MAIS 04 ((JUATRO) MESES.
PASSANDO DE 21 DE SETEMBRO 171: 2017 A 21 DE SETEMBRO DE 2018 PARA DE 21 DE
SETEMBRO DE 2018 A 21 DE JAN-EIRO DE20I9.

F.XTKATO DECONTRATO

INSTRUMENTO; CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 0010I20IB - PMBEX
OBJETO; REGISTRO DE PREÇOS,CONSIGNADO EM ATA,PARAEVE.STUALCOSTRATAÇAO
DE EMPRESA ESPF.CIAUZADA NO PORNEaMENTO DE FARDAMENTOS E ACESSÓRIOS,

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA GUARDA CIVIL DA PREFEITURA MLT4IC1PAL DE

bayeux-pu

DOTAÇAO; 02,10 SECRETARIA DE SEGURANÇA E PROTECAO SOCIAL 04,125.30182073 -
.MANUTENÇÃO DAOUARDA MUNICIPAL
MODALIDADE; PREOAO PRESENOALSRP N" 000202018 - PMBEX

VIGÊNCIA; DF. 25 DE SETEMBRO DE 2018 A 3I DEDEZEMBRO DE 2018.
CONTRASTANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BAVEUX - CNPJ ii'08.924.581/00fll4!0
CONTRATADO: RECIS UNIFOR-MES E COMÉRCIO EIRELI, CNPJ: 22225.628'000M2
VALOR: RS 53.400,00 (CINQUENTAETKÊS MIL E QUATKOCWroS REAIS)

Prefeitura Municipal

de Lagoa Seca

LICITAgjO^WBW
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA SECA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESE.NCIALN" 000422018

Tom> público 4ue ruúialiiur o»a<nila Prcgocin Ofincl e Equipe<I« Apoio, hOIsEo lU RuCiceio
Fauiliiio cb Silví. 647 . Centro - I.ogoi St» - PB, te 'I9;8n Imrn il.i illi 09 iIo Oululirii ile 2018.
IbilafintnocIsliúsOcPiegúu Piescnciel. :1o tipo menii prcfo, n«ni! CnsTRATACAO 173: INSTITUI.
rAn FTNANrriRA para PBPSTArÂo de serstcos bancários, nrcessários DE
pagamentci roM Kxcr.iisivinAmc df. sat.ahios. proventos e vencimentos.

APnsKs-TAnfiniAs.PENsOFSF.siMii ARE./;. nnssEBVinonESMiiNiriP,\rs.A-m-os.

)  INATIVOS. l-ENSrnXISTAS. rONTH.ATADQS DA ADAtlNISTR ACAf) PUBMCA DIRETA E

tnenlu legal; Lei Federal n* 10,520/02 c Decreto Municipal n*. 005. TnrormagS»; no horirio doa 08h Aa
12Ii doa dí» úieia. no endereço auprariudo. Telefone; (83) 33661991. B-tiuil; lagoaaeca.ljcita.gsmeil.
com. Edital; www.Iogoaieei.pbgov.br ou www.tce.pb.gpv.br.

LagnaSee>-PB, 25 de Setembro de 2018.
ANA PAULA DIMZ BARBOSA ALVES

Pregoelri Oflclal

PREFEITURA MUNIOPAL DE I.AGOA SECA

AVISO DE LICITAÇAO
PREGÃO PRESENCIAL S' 000432018

Tome público que forO realizar oirivda da Prcgoetro OÉdal e Equipe de Apoio, aediada na Rua Cl^o
Fauilinu da Silvo. 647 ■ Ccmro ■ Lagoa Se» - PB. il 10:30 horie do dia 09 dr Outubro de 2018.
licluicia modalidade Prcgio Preaeneial, doiipu menurpieoD, mia; CflNTRATArAf) nr. IN.STITLII-
r,lri FINANCEIRA PARAEXEriirAnnnSSi:HVt(-OSI>EARHFrAnArA(lDETRIBIT(>S

MuviriPAK F nrMAK PErriTAS oHCAMPN-fiBi as ARprcAnADAS pfiti mumcí.
PIO. Kecunoa: previitoi no orvamenlo vigente. Fundamento Icgol; Lei Fedcnl n' 10.520/02 c Decreto
Municipal n*. 0Ü5. InlormacOca; nu hordríii doa OSh Áa 126 dos diu úteis, nu cndercfu aupraciiado.
Telefone: (83) 33661991. E-nall; )igoaae«a.üeltaggmail.com. Edital; www.ligoascei.pb.gov.br «u
www.tec.pb.guv.br.

Lagui Scea - PB. 25 de Selembru ds 2018

ANA PAULA DI.MZ BARBOSA ALVES
Pregoeiri Uflctal

PREFEITURA MUNICIPALDE LAGOASECA

AVISO DE l.ICrTAÇÁO
PREGÃO PRESENCIAL N' 000442018

Toma público quefirl reoluo; airuvcs da Ptcgeeira OScial e Equipe de Apois, sediada n> Rus Clecrs
Fauniuo da SINa, 047 • Centre • Lagoa Seca - PB. M llton hiim do dia 09 de Outubro dr 2I1T»
licilaç3o mudalldudc Prcgdo Presencial, do tipo menor preçn, para; AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS
AUTOMOTORES. DO TIPO PASSEIO. PARAATENDER AS.NECESID.VDES DA PREFEITU
RA MUNICIPAL DE LAGOASECA. Rceunt»; prcviatca no ciçsmenio vigente. Fundamento Icgsl.
Lei Federal n' 10.520.-02 c Decreto Municipal n*. 00.5. InfomraoSca; no horirio dai OSh Al I2h dos dias
úteis, no endereço supracitado. Telefone; (83) 33661991. E-tnail; lagoascea.llcita@gmaii.cum. EdilaI;
ww-w.lagoi>e».pb.gov.hr ouwvrw icc.pb.guvbr.

LaguiScca- PB. 25 de Setembro de 2018
ANA PAULA DIMZ BARBOSA ALVES

Pngoeirw UUcIoI

Prefeitura Municipal

de Vieirópolis

MCJtÃC»
PREFEITURA MUNICIPALDE VIEIRÓPOLIS
COMISSÃO PEUMANE.NTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
HECIS7 HO DE PREÇO

PREG.AO PRESE.NCIALN'. 0024I018

A Prefcinoi municipal de Vieirbpolis toma público a quem interessar que que a scsslo marcada para o
diodOdc agosto dopresente ano foi declarada frucoosadu por falha nn discrjgúQ do objeto, para registro Jc
prece na modalidade Pregúo Presencial. Tipo menorpreço com objelIvoReglstrode Preço eoDtrilacliv
de serviço de minuInicia nllmenuçlodoparlallraniparincUeillcdapnrtllura de MeiròpoRi-A
DATA DE SESSÃO; DinOdde outubro de 21'18, ii UU.02 horas, na sais da CPL.no pridiu da sede do
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ESTADO DARARAÍBA

PREFErrURA MUNICIRAL DE BAYEUX

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LíCITAÇAO
PROCESSO LICITATÓRIO.

DISPENSA DÊ LICITAÇÃO N" 042/2017
PAGINA 78

Diário Oficial
Criado pela Lei Municipal u" 269/79, dc 18-12-79, publicado

no Diário Oíicial do Estado da Paraíba, do dia 25-12-79

EDIÇÃO EXTRA - 25 de SETEMBRO de 2018

ESTADO DA PAUAIBA

PREFEITURA MUNICIPALDE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EXTR.\TO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO

EXTRATO DOl"TFRMOAD]TIVOAOCONTRATOtl0l)67í2017-FMS-PMBEX

ORJI-.TO: LOCAÇÃO DH IMÓVEL LOCALIZADO À AV, ESTRF.LA. N'° 122. BAIRRO CFiNTRO. NACIDADF.DE BAYFX'X.
PARA INSTALAÇÃO DO PSI-DOCENTROI.
PROCEDIMENTO LICITATÒKIO; DISPENSA DE LICITAÇÃO N" í)00043;2017 - FMS-PMUEX C:ONTRATANTE;
PREFEITURAMUNICIPALDEBAYEUX ATRAVÉS DA.SECRETAIUAMUNICIPALDESAÚDE.CNPJ:0K.924.5X].0004/02
CONTRATADO'EDNALDOTAVARESíMARINHOCPF; 250,645.S44-I5

O PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO SERÁ PRORROGADO POR MAIS 12 (DOZE) MESES. CONFORME FACULTA
NAS CLÁUSULAS QUARTA E SÉTIMA DO REFERIDO INSTRUMENTO. PASSANDO A VIGÊNCIA DE A
25/09/20] S PARA VIGORAR DE 25/09/2018 A 25.'09/2C) 19 PERFAZENDO D PRAZO TOTAL DE 24 (VINTE E QUATRO)
MESES. CONSiDl;IU\DOS DADATAINICIALDAASSINATUUADO REFERIDO INSTRUMENTO.

O VALOR DE REAJUSTE DE LOCTVÇÀD DO IMÓVEL É DE 8,91%, PASSANDO O VALOR CONTRATUAL MENSAL DE
RS 1.132,00 (UM MIL CENTO E TRINTE F. DOIS REAIS) PARA R$ 1, 213.00 (UM MIL DUZENTOS E TRINTE R TRÊS
REAIS). BEM COMO PASSANDOO VALOR TOTAL DE RS 13.584,00(TREZE MILQUINUENTOS E OITENTA E QUATRO
HEIS) PARA 13.632.Ü0(TREZE MILSEISCENTOS ETRINTA E DOIS REIS).

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA .MLNICTPAl.DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE IJCITAÇÃO

EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DE CON I RATO

EXTRATO DO 1 "TERMO ADITl VQ AOCüNTR/\TO()00f.6.'2017-PMBEX

OBJETO: LOCACÃODEIMÒVELLüCALlZADOÀRÜAGUST.'\VOMACIKLMONTElRO.N°782,CENTRO,NACID.ADri
DEBAYEUX.PARAINSTALAÇÀODOCONSní.llOTUTELARI.
PROCEDIMENTO LICUATÓRIO: DI.SI'ENSADEL!C]TACÀON''0ÜÜ42/20I7PMBEX
CONTRATANTE: PREEEITURAMUNICIPALDEUAVEUX.CNPJ: 08.924.581,0004/02
CONTRATADO: MARINALDO JOSÉ DEMACENA.CPF; 680.008.524-04

ADITIVO DL ACRÉSCIMO DE PRAZO E REAJUSTE DE VALOR; O PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO SERA
PRORROGADO POR MAIS 12 (DOZE) MESES. CONFORME FACULTA NAS CLÁUSULAS SÉTIMA DO REFERIDO
INSTRUMENTO. PASSANDO A VIGÊNCIA DO CONTRATO DE 25/09/2017 A 25/09/2018, j'ARA DE 25/09/2018 A
25,'09/2019 PERFAZENDOO PRAZO TOTAL DE 24 (VINTE E QUATRO) MESES, O VALOR DE REAJUSTE DE LOC.AÇÃO
DO IMÓVEL É DE 8.91%, PASSANDO O VALOR CONTRATUAL MENSAL DE RS 1.700,01) (MIL L SETLCENTOS REAIS)
PARA RS 1.851.00 (MIL OITOCENTOS E CINQÜENTA E OITO REAIS). VALOR TOTAL DO CONTRATO PASSA DE RS
20.400,00 (VINTEMILEQU.ATROCONTOS REAIS), PARA RS 22.212.Ü0(VINT1: EDOLSMIL DUZENTOS EDOZE REAIS)



Tribunal de Contas do Estado d
IR^l^^Slsjsma de Ti:arTi|^Ç{Sp deJj'ro»j>sps,e Dçpun^enlps

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

OE licitaçAo
a raiiOUSO UCITATÓRIO:

RECIBO DE PROTOCOLO

o Tribunal da Contas do Estado da Paraíba certifica que em 09/10/2016 às 16:27:06 foi protocolizado o documento
sob o N" 75963/18 da subcategoria Termo Aditivo de Contrato . exercício 2018, referente a(o) Prefeitura Municipal
de Bayeux, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Emanoel da Silva
Alves.

Data da Assinatura do Aditivo: 24/09/2016

Data de Publicação do Aditivo: 24/09/2018

Tipo do Aditivo: Aditivo de Vigência e Valor
Valor Adicionado: R$ 1.812,00

N' de Ordem do Aditivo: 1° Aditivo

Justificativa: Conforme justificativa técnica do setor demandante, a presente prorrogação visa atender a demanda
manifestada pela SECRETARIA DE TRABALHO E AÇÃO SOCIAL (SETf^S), uma vez que a requerente justifica o
presente processo, considerando que a presente prorrogação contratual visa a manutenção dos serviços de
assistência comunitária do Conselho Tutelar I, no atual endereço, e deste modo, evitando embaraços e eventuais
transtornos com a continuidade dos serviços, uma vez que o imóvel satisfaz a função destinada e sua localização é
de conhecimento notório por parte dos populares, e ,portanto, satisfaz a finalidade precípua do Interesse público.
Para a referida prorrogação há previsão contratual, conforme a Cláusula Sétima e previsão legal, de acordo com o
Inciso II, §r. do art. 57, da Lei 8.666/93,

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

PQQumentq; Infon

(7) IPDFl Demonsiralivo de vanajosidade accnômica da prorrogação Nâo
contralual, nos contratos do preslacáo de serviços de natureza conlinua
(6) (PDFj Termo Aditivo Sim

[PDF] Certidão negativa de débitos peranle a Justiça do Trabalho e prova Sim
atual do cumorímerilQ de acordo Irabalhlsla. guando houver
[PDFjCPFouCNPJ Sim

[POF] Justiticativa lécolce Sim

[POFj Parecer jurídico. Lei 8.666193, no seu arL 38 Sim

[PDF] Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou Não
municloal

pOF] Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Sim
WüriletPal
[PDF] Prove de regularidade relativa â Seguridade Social e ao FGTS se Não
Pessoa Jurídica

[PDF] PubtloaçSo do Extraio da Aditivo Sim

[PLANILHA] Planilhas com as aileraçdes contratuais Não

informado? Autenticação

2f62a6S0cb4a22bb44a7fer3riOf4de8

' OeS83ac4eed2b46151768ca80fdbc5dt

■ Be6e270dc53bcc506í67ffbcb3a1117a

■ 25fSafeb6fef7t>a6da1bee7f5296cccS

' d9cf4d09ef3r392388b8e7ea2gb0e45a

|c3r859e172e737e8223d4d^f8B36c2S

j9S8302e63025t571 Cdc032eab4a7b67b

RECIBO PROTOCOLO. Doe. 75963/10. Data: 09/10/2018 15:27. Responsável: tramita.
Impresso porealves3 em 09/10/2018 15:27. Validação: 781F.5898.5631.6CBC.D8FF.6CED.55F4.1B64.
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João Pessoa, 09 de Outubro de 2018

Assinado Eletronicamente
ConfdmioLC 1d.'93 ciltorAdapela LC91/20Q9O

peto Regimento inlen»o. aiteiado peto
RATC ia/2009

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

RECIBO PROTOCOLO. Doe. 75963/18. Data: 09/10/2018 16:27. Responsável: tramita.
Impresso por eaWesS em 09/10/2018 16:27. Validação: 781F.5898.5681.6CBC.D8FF.6CED.55F4.1B64.
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CPL - Comissão

Permanente de Licitação

:7i\V4I>
GOVERNO MUNICIPAL

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CFLfa)BAYEUX.GOV.PB.BR

GOVERNO MUNICIPAL
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PRGFEITUU^^BH^^I.BAYBUX
COMISSÃO l*«Pp€E I.ICITAÇÂO

PROCKPftfíÍTATÒR 10:
DISPENSA D^ít^lTAÇÃO N" 042/2017

DlRET[fRtffi)!DfflSAODE

OFICIO DATA ORIGEM DESTINO

228/2019 31/07/2019

DIRETORIA DE DIVISÃO

DE CONTROLE DE

PATRIMÔNIO SEC. AÇÃO SOCIAL

Prezado (a) Senhor (a)

POLYANA DA SILVA VELOSO

Secretária Municipal de Trabalho e Ação Social

Caro Senhor,

Venho através deste, solicitar que seja apresentado a esta diretoria o
interesse em realizar renovação contratual referente à locação do imóvel localizado na
RUA GUSTAVO MACIEL MONTEIRO, N° 782, CENTRO - BAYEUX/PB, onde
funciona o CONSELHO TUTELAR I que terá vencimento do contrato de locação no dia
24/09/2019. Dessa forma deverá ser encaminhado mais brevemente um oficio para
esta diretoria contendo as devidas justificativas para tal contratação, tendo em vista
que necessitamos de tempo hábil para realização de todo o processo de aditivo e
encaminhamento para a análise do COGESM - Comitê Gestor Municipal de Bayeux
para deliberação do processo.

Atenciosamente;

RAYANE

Diretora Div. Cri
jVA SALUSTINO
e e Patrimônio

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Av.Liberdade,3720

Centro - Bayeux - PB

58.306-001

Tel.:(83) 3253-4053
Fax.: (83) 3232-3159

www. bayeux. pb.gov. br
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BAYEUX
CCVSRNO MUMICIPAL

Prefeitura Municipal de Bayeux

Secretaria de Trabalho e Ação Social

Setor Administrativo

Oficio n9 777/2019/SA/SETRAS

Bayeux, 06 de agosto de 2019.

A Senhora

Rayane Paz da Silva Salustino

Diretora Divisão de Controle de Patrimônio

Secretaria de Administração

Assunto: Renovação de contrato de imóvel - CONSELHO TUTELAR K

Senhora Diretora,

Ao cumprimenta-la cordialmente, em resposta a oficio n^ 228/2019, solicitamos a

Vossa Senhoria que tome as providências cabíveis para renovação contratual referente à locação

do imóvel localizado na Rua Gustavo Maciel Monteiro, n^ 782, Bairro Centro - Bayeux/PB, o qual

até o presente está funcionando o CONSELHO TUTELAR I, instituição responsável por zelar pelo
cumprimento dos direitos da criança e do adolescente, definidos por Lei.

Justifica-se a solicitação tendo em vista que o imóvel atende as prerrogativas do

Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente - CONANDA.

®  Sem mais para o momento, agradecemos desde já e nos colocamos ao inteiro
dispor.

Atenciosamente,

Polyana da Silva Veloso

Secretária Municipal de Assistência Social

Av. Liberdade, 3582 - Centro

CEP: 58306-000 Bayeux/PB - e-mail: setrasby.adm@gmail.com
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OIREIORMFmViSflODE

CONTROLE DE PATRIMÔNIO

DECLARAÇÃO DO ÍNDICE GERAL DE Pl^ÇOS DO MERCADO

Os reajustes legais a serem aplicados no contrato de locação de imóvel predial

denominado CONSELHO TUTELAR I, localizado na Rua Gustavo Maciel Monteiro, N°

782, Centro, Bayeux/PB, celebrado entre a Prefeitura Municipal de Bayeux e a Sra

Marinaldo Jose de Macena, deve ser ajustado pelo índice legal denominado IGP-M

(índice Geral de Preços do Mercado) que é o indicador de movimento dos preços

calculado mensalmente pela FGV- Fundação Getúlio Vargas, e divulgado no final de

cada mês de referência.

Assim sendo, o valor de reajuste deve ser de 5,67%, o que perfaz o valor de

1.956,00 (um mil e novecentos e cinqüenta e seis reais) conforme os valores dos

índices acumulados no período e calculado através do site do Banco Central do Brasil.

Conforme em anexo.

Atenciosamente,

Bayeux, 22 de Agosto de 2019

RAYANE PÀ;M^ILVA SALUSTINO
Diretoria Div. Controle e Patrimônio

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX Av.Liberdade,3720 Tel.:(83) 3253-4053
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO Centro - Bayeux - PB Fax.: (83) 3232-3159

58.306-001 www.bayeux.pb.gov.br
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Calculadora do cidadão

Resultado da Correção pelo IGP-M

Acesso público
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[FGV)

Dados básicos da correção pelo IGP-M (FGV)

Dados informados

Data Inicial

Data final

Valor nominal

09/2018

07/2019

R$ 1.851,00 (REAL)

Dados caicuiados

índice de correção no período 1,05671630
Valor percentual correspondente 5,671630 %
Valor corrigido na data final R.$ 1.955,98 ( REAL )
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BA^UX
COVtRNO MUNiCiPAL

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

SECRETARIA DA FAZENDA MUNICIPAL

INFORMAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA FUNCIONAMENTO DO CONSELHO TUTELAR

NATUREZA DA DESPESA: 3390.36 -OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P.FÍSICA

DECLARAÇÃO

Conforme solicitado, declaramos haver dispcnibílidade orçamentária para execução do

objeto relativo à contratação acima:

2.09 - SECRETARIA DO TRABALHO E ACAO SOCIAL

08.244.2002.2060 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CONSELHO TUTELAR

MARIA DA PENHA DE MEDEIROS BARRETO

2109474



NOHI

lARIHALDO JOSE DE MACENA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO:

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 042/2017
PAGINA 87

— FAW&lO

JOÃO JOSE DE MACENA

I MARIA SOARES DE MACENA

çp At (li jHif i--*»
AtlMATVI^eO POKTAOOtl

JOÃO PESSOA, PB

ç OATA lUmAO

22/10/2010

AUWATUAAOO URStOM

17610608700

PB037746634.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: MARINALDO JOSE DE MACENA

CPF: 686.008.524-04

Ressaivado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, reiativas a créditos tributários administrados peia Secretaria

da Receita Federa! do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à

Procuradoria-Gerai da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange

inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°

8.212, de 24 de juiho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.

Emitida às 13:16:47 do dia 06/08/2019 <hora e data de Brasíila>.

Válida até 02/02/2020.

Código de controle da certidão: 7832.3844.CBB7.0A8F

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO

CÓDIGO: 417D.4F60.67C1.E12C Emitida no dia 06/08/2019 às 13:27:34

identificação do requerente:

CNPJ/CPF: 686.008.524-04

R.G.

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.A referida identificação não pertence a
contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraíba.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido requerente.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www.receita.pb.gov.br.

OBS: inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à
prestação de serviço de transporte entre municípios com caracteristicas urbanas no
âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica.

Válida com a apresentação conjunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Certidão de Débito emitida via 'Internet'.
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NOME; MARINALDO JOSE DE MACENA
ibÉNTIFICAÇÃO DO REQUERENTE

INSCRIÇÃO: 01030160106001 CNPJ/CPF: 686.008.524-04
ENDEREÇO- RUA GUSTAVO MACIEL MONTEIRO, 782
complemento: BAIRRO: CENTRO

1 CIDADE: BAYEUX CEP: 58307050 UF: PB QUADRA:
I ORIGEM DA INSCRIÇÃO
IMÓVEL

1 INSCRIÇÕES VINCULADAS
'2296.M

LOTE:

FINALIDADE

NADA CONSTA.

[ressalvando o direito de a fazenda municipal cobrar quaisquer dívidas de
RESPONSABILIDADE DO CONTRIBUINTE ACIMA QUE VIEREM A SER APURADAS, E
CERTIFICADO QUE NÀO CONSTAM PENDÊNCIAS EM SEU NOME RELATIVAS AOS
TRIBUTOS MUNICIPAIS. ADMINISTRADOS PELA SECRETARIA DESTE MUNICÍPIO.

VÁLIDA POR 60 (SESSENTA) DIAS A PARTIR DA DATA DE EMISSÃO.

AUTENTICIDADE: PT11ENIRE99IZ2B9RN91

MatheusM 9/09/2019 10:13:11
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: MARINALDO JOSE DE MACENA
CPF: 686.008.524-04

Certidão n°: 179171480/2019

oitenta, .ias, contados da data

de sua expedição.

...e no

'rro°Cn'2L"SnrUv.'".- "x.™;»!; Tnxnn„.x SnponXon Oo
..o no.po...XUi..X. -o.

Tribunais do Trabalho e estão atualizados ate 2 (dors)
anteriores à data da sua expedição.
NO caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relaçao
a todos OS seus estabelecimentos, agencias ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se a verificação de su

4- ^ T-rii-dTnal Suüerior do Trabalho fiaautenticidade no portai do Tribunal buperioz
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMP0RT2\NTE j ̂

DO Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto as obrigações
estabelecidas em sentença condenatôria transitada em ^"l^do
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente a^s
recolhimentos previdenciários, a honorários, a '
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei;_ ou <^0°^
de execução de acordos firmados perante o Ministério Publico do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

biíviòRs e
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DA PARAÍBA

Cartório
/ourado de Azevêdo

TABELIONATO DE SANTA RITA

Rua São João , 27 — Fone: 229 - 1035 — Santa Rita

C. G. C. 09.308.628/0001-23

Rosa pandeira Velloso de Azevedo
TABELIÃ

LIVRO. 135 FLS..
135

ESCRITURA DE.
COMPRA E VENDA,

DATA.
29 DE JANEIRO DE 1992

ANTONIO SOARES CAVALCANTI E SUA ESPOSA MARIA DO SOCORH
GÜTGRGANTE (S).

GUTGRGAD (G) (A) (S)

DA EÜNSBCA GAVALCANTIo

MARINAIDC JOSÉ DE MACENA,

VALOR CONTRATUAL Q* 000,00

OBJETO:
O DESCRITO NO I STRÜMENTO JUNTO.
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Cartókio lu
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FOLHAS. 1.3.5,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX
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^ •>'^M)ÇESS0LICITATÓRI0;

LIA)
RUA

O?
.p^

ESCRITURA^F8Bl^á|^DE COMPRA-E
VENDA ABAIXO

VALOR- Cr$750.pp0,PQC5gPí;-:
COTOS S. CINQÜENTA MÍIl .
chí^eÍros)

SAIBAM os QUE O PRESENTE INSTRUMENTO DE ESCRITURA PÚBUCA DE COMPRA E
VENDA VIREM, QUE, ao <s). . . ?. .""T ? }. . diaa do més de . . .

,  . noventa e Eois (19.3?). nesta cidade dc Santa Rita,
do ano de md novecentos "

do Estado da Paraíba, Repúbüca Federativa do Brasil, em meu Cartório perante mim Tabeüã, e por me haver sido esU dis
tribuída, conforme Bilhete de Distribuiçãon^ que fica arquivada neste Cartório „ compareceram partes entre si justas

.  . . . SOARES .CAyAlÇOT.I.E.*.
c contratadas, a saber dc um lado como Outorganle (s) Vcnocaor(es^ j «--l Lm., ^ r i. r^v.T. t . iirn.,r,. r ,-.
SUA ESPOSA MARIA W SOCORRO. PA .yOH.SECA .QAyAI;CAI^XE>^r.agil.&irçs.,.cay.
sados, ele Funcionário, ela do lar,residentes .e. dpjDjiçHiadP.s .f. •
(iústavo M4ciei'Monteiro*,782 ÍBayèuk--ra .do^ CPF nS311o62^
177-99.®í .99?^.9 . cofflPJ^a-dor tMARINAlBQ .Pff. MACKKAftoasir-.
iêirô, soitêirô, taxista,residente e domiciliado a .^a .Lix*a^ 17
2 ,Bayeux-Í?B,jj)ortadòr do CPF,

3RíO

'Wç:.
'SM-'

'1 • " • ' i .
Os presentes meus conhecidos, dó que dou fé. E, peraMe mim Tabeliã. referido me foi dito que
a justo título, conforme registro sob n? .5.... às fls .?.?ldo livrt^.rM da mavfcuia i O ' 1
de 19 .?!.., é (são) senhor (cs) legítimo (s) possuidor (es) livre (s) de ônus ou imp<«tos de:. .9^9*.^. . .9 . • . .
los e telhas,com uma porta e janela de frente,te.rra^o eni ío^^ia
d è " L" t s ai- à uri i c a, (io i s qu ar t o s »,ço z irili a, haiih e ir o. F . s ani t ari o, s i tua-
da. a 1^3s. Gustavo Maciel Monteiro ,782 ,n Cidade de Bayeux—PBçem .t?íl
rènò propriò,que mede 8m de frente e furido® P99.
de àmhós ds iadós, confrontando—se pela frente com a rua. Gustavo Ma
ciei Monteiro ;Íado direito e lado esquerdo^pom terrenx» de Aritor^^^^
de Padua F. Carvallioje fundos, com, terreno .de .Ant.onio, .d,e .Padua. .F*. . .*
Cãrvaihc) da Travessa Santa Cruz.
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ram) do (s) oi.tjrgado (>) em

^aram) c. av-uoil ̂ .aram) exata, pelo que dando como uá (ão) aquele (s) plena c gera 1 N" 042/2017

era vendido tem ao (s) outorgado (s) comprador (es) acima mencionado o (s) referido (i) imóvel (is) descrito (0^ÍJfiíísltí85á

cede (m) e transfere (m) ao (s) mesmo outorgado (s) toda posse, domínios, direitos e açáo que sobre o (s; aludido (s) imóvel

Gs) exercia (m) para que possa (m) em sua (s) outorgado (s) dele (s) usar, gozar e livremente dispor como seu (s) que 6 (são) c

fíca(m) sendo de hoje em diante, presença desta escritura e da cláusula constituti, obrigando-se a fazer a (s) presente vinda

sempre boa, firme e valiosa e a respondei (em) pela evicção de direito c renúncia toda ação, exceção ou privilégios que invo

car possa (m), havendo aqui por supridas as cláusulas necessárias neste contrato. Pelo (s) comprador (es) me foi dito que

aceitava (m) esta escritura em seus expressos têrmos, me apresentando o reconhecimento do imposto que 6 do teor seguinte:

Estado da Paraíba. Secretaria das Finanças. . . .Yf.®. .4®. Guiado
Recolhimento do Imposto de Transmissão: Exercício: 19 . . Valor declarado. .

Valor real ,??,759.®.PP9í.PQ O (s) Sr. (s) Ã9P!^. .4®. MÊ^Ç®Aa• .
vai (ão) à . .4® . através

dp Cartório "Dourado de Azevedo", recolher a quantia de . . ? P.99 ? P.9 referente ao
pagamento do Imposto de Transmissão Inter Vivos de sobre a quantia

de .. .Çrí750.000,,00, _ jHirquanio comprou (aram). Antonio Saares. CavalO£U?~
ti e sua esçosa Maria do Socorro da í^o.nseca ^avalcanti»

o (s) imóvel (is). .¥9^"^: ®!.
rq, 782 ,na (^i dade de ̂ Bajreux-PB«

(Para uso da Repartição)

Transmissão Inter Vivos . .9"??-p. • 9P.9 ? 99. Total. . . .• .999; .99
• Local c LUla: .Pm:/ (ass)
Me foram apresenta Jas as Certidões Negatívas de Débitos Fiscais previstas pelo art. 1.137, do Código Civil Bra.siIciro, a.s

quais estão dispensadas as suas transcriçõc;; de conformidade com o § 2- da Lei n^ 7.433, e 18/12/85. Publicado no Diário dii

lustiça no dia 19/12/85. Taxa dc aposentadoria recolhido por verbas em data de? P/,99^ .9? ? .49 . 9.9i'í'9. .T
aim O disseram,aceitaram,outorgaram e assinam»Dispensadas as tes

temunhas de acordo com o prqymento nç03/87,pfi^ nS()i/87 do
Bqsemlíargador Goriqiabdq ijias de" S de justiça no Esta
do da 3?t^-aiba,publi no Diário da justiça no dua Í9/05/87oján *
testyCsidal/^da.verdade; ,Pé»j&i,Rosa. B^deia^a Vellpsq. de .jfizeye-
do-Tabeiia Soares Cavaicanti,Maria do SÓcor-
rq da Eqnseça Cayalç^ti _ e M^inaldq ,Jose .de Macena.Bra. o .g.ue. se|
cqntinlia em 44.^9'. a^iui fielmente transcrita;Dou Fe.x :.x

Santa Rita,29* de janeiro de 1992»

"  " 5 ■ DA 'TORDÀDis';'

ROSA BANDEIRA VEIX0SO DE AZEVEDO

- TÁHiais'

tyiR':

TAtú, ̂
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COMISSÃO PERMANENTE DE ̂^^''^'^Ç^^P^jTiTi-njRA MUNICIPAL DE bayeux
GQIAISSÃQ P£BvI^nente de licitação

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N" 00066/2017 -.,IÍMSrS§0 uciTATÓRlO:
DISPENSA DELICITAÇÃO N" 00042/2017-PMBfiPfeNSADELlciTAÇAO N"042/2017
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 00066/2017 - PMBEX

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
N" 00066/2017 - PMBEX, QUE ENTRE SI
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE
BAYEUX, POR INTERMÉDIO DO PREFEITO
CONSTITUCIONAL, E MARINALDO JOSÉ DE
MACENA. CPF: 686.008.524-04, PARA
LOCAÇÃO DE IMÓVEL, CONFORME
^DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO, NA

-—fjGRMÀAEÍAlXOr

Aditivo contratual que entre si firraanr a Prefeitura Municipal de Bayeiw, CNPJ n°
08.924.581/0001-60, com sede à Av. Liberdade, n° 3.720, Centro, Cidade de Bayeux - P ,
CEP 58 308-330, representada neste ato pelo St. MAURI BATISTA DA SILVA, Brasi eiro.
Casado, residente e domiciliado na Av: Tiradèntes, n° 56, Bairro Alto da B"''Jj^ta^ Bayeux
- PB Cep: 58.308-490, CPF n°: 02l:.700.63t55, RQ n° 1.802.566 SSP/PB, doim^te
denominado simplesrnente ÇDNTHTANTE.je oíSr. MARINALDO JOSÉ DE MAC^A
domiciliado à Rua OustU mcier MonteirqLr 782, Centro, ̂  Bayeu^B CPF n
686.008.524-04, doravante-denominado simplesnibnte de
promover alterações ao contrato. Original, decorrente da. DISPENSA DE LICITAÇÃO N
00042/2017 - PMBEX, conforme disposto iio referido instrumento, haja vista a necessidade
da continuidade dos serviços, conforme-as cláusulas e cóhdições seguintes;

CLÁUSULA primeira - FUNDAMENTO íIeGAL DO COÍNTRATO; Este Aditivo
reger-se-á pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de^Junho de 1993 e sur^alterações posteriores e
ni Cláusulas Quarta e Spldo conítpíoí^S^i!
deste instrumento, mdep|ndèníejdp)lT£ms -'

CLÁUSULA SEGUNDA - JUSTIFieATIVA.i A

satisfaz a finalidade precipua do interesse publico.

Para a referida prorrogação há previsõo contotual confome a Cláusula Sétima e previsão
legal, de acordo com o .Inciso II. §1°, do arl. 57, da Lei 8.666/93.
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F..TADO
PREFEITURA MUNICIPAL DE I^Vi-.ux

COMISSÃO PERMANENTE DE ̂-^^ ̂ ''''^Ç^Vrefeitura municipal de bayeux
COMISSÃO PBR^NENTE DE LICITAÇÃO

rONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N« 00066/2017 uciTATÓRlO:
^  DE LICITAÇÃO N» 00042/2( 17 - PMR^Xnsa N" 042/2017

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTE. DE
PERÍODO, O VALOR DE REAJUSTE DE LOCAÇAO DO I^^VEL E DE ,91
PASSANDO O VALOR CONTRATUAL MENSAL DE RS 1.700,00 C^IL C
SETECENTOS REAIS) PARA RS 1.851,00 (MIL OITOCENTOS E CINQÜENTA B UM
REAIS). Valor total do contrato passa de RS 20.400,00 (VINTE MIL E
REAIS), para RS 22.212,00 (VINTE E DOIS MIL DUZENTOS E DOZE REAIS . l m o
referido acréscimo há previsão contratual conforme a Cláusula Quarta e previsão legal,
acordo com o artigo 65,1, "b" e §1°, da supracitada Lei n" 8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO. O prazo de vigência do Contrato será prorrogado
por mais 12 (doze) meses, eonforme facultá ma Cláusula Sétima do ° '
passando a vigência do co.rttatO -di 25/09/20Í7-á 25/09 2018, para de ̂ /201S a
25/09/2019 perfazendo o prazo" total de 24 (vinte e quatro) meses, considerados
inicial da assinatura do referido instrumento, -

CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES. GERAIS. Subsistem firmes inalteradas e
ém pleno vigor, todas as demais cláusulas e condiçges estabelecidas no contrato original.

E por estarem de pleno acJídô, fSKlavtado o preSente aditivo^eim^Z (duas) vias de igual
teor eiormapara um só efeito, q qual vai, assinadepetós partes e por duas testemunhas.

, T, bayeux-^',24 de Setembro de 2018.

- ̂ ''1 '^1 ^ ^ 1-1 _ ■ - =——--—

~ MAüRX BATISTADA-SÍLVA " .
PREFEITO eONSTlTÜCIOlSfÂli EM EXERCÍCIO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

^  ■ MARINALDOJOSàpEíMAÇENALi.
CPF: 686.008.524-04
CONTRATADO

A

TESTEMUNHAS:

CPF n°: J/l. f^/,/
Identidade n": // í

Nome:

CPFn°:

Identidade n°: /, )
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B/arEux

PREpi7iTUfl^^^K1|^@UÍoÉ BAYEUX
coMissÂo^KBiS^ dti licitação

PR0®laLlCltAT0R10:
DISPENSA DEÍICITAÇÃO N" 042/2017

D1RETQRMEM50QDE

OFICIO

277/2019

DATA

19/09/2019

ORIGEM

DIRETORIA DE

DIVISÃO DE

CONTROLE E

PATRIMÔNIO

DESTINO

COGESM

Ao

COGESM - Comitê Gestor Municipal de Bayeux

Prezado Senhor,

Venho através deste, SOLICITAR a vossa senhoria a Renovação da lo^aÇão do
imóvel onde irá funcionar o CONSELHO TUTELAR I localizado na Rua Gustavo
Maciel Monteiro, n° 782, Centro - Bayeux/PB, °
um período de 01 (um) ano, conforme a solicitação da SECRETARIA MUNICIPAL ut
AÇÃO SOCIAL.

Em anexo encaminho os documentos necessários para a Contratação:

1. Oficio da diretoria perguntando interesse de Renovação;
2. Resposta da Secretaria Demandante;
3. Declaração de IGP-M;
4. Informação de Dotação Orçamentária;
5. Documentos Pessoais; RG, CPF, Comprovante de Residência,
6. Certidão Negativa Federal;
7. Certidão Negativa Estadual; ^
8. Certidão Positiva com Efeito Negativa de Débitos Municipal,
9 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;
10. Copia do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n° 00066/2017.

Ao ensejo, apresento protestos de consideração e apreço, agradecendo
antecipadamente.

Atenciosamente,

RAYANE PAZ

Diretora Div.

.VA SALUSTINO

ítrole e Patrimônio

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Av. Liberdade, 3720

Centro - Bayeux - PB
58.306-001

Tel.:(83) 3253-4053
Fax.: (83) 3232-3159
w w w. b aye ux. pb. gov. br
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COGESM - COMITÊ GESTOR MUNICIPAL DE BAYEXJÍX

Deliberação - 19/09/2019

Ref. SEGUNDO TERMO ADITIVO

CONSELHO TUTELAR I

- RENOVAÇÃO DO CONTRATO DE LOCAÇÃO

CONTRATO 00066/2017

Submetido o presente processo administrâtivo a análise desta

Comissão, sob os aspectos da legalidade do procedimento adotado e

da conveniência da despesa, conforme dispõe o Decreto Municipal n.

62/22018, o COGESiM, através de seus membros, por unanimidade,

deliberou pela conveniência das despesas e regularidade da

justificativa do termo de aditivo DE PRAZO apresentado.

Encaminhe-se a presente deliberação á CPL.

Bayeux, 19 bro de 2019.

Ali )0uza Vieira

Administração

Maria Salete da L B do Nascimento

Secretária da Fazenda

A Costa de Queiroz

ria de Controle e Gestão

Israel

urador unicípio
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CPL - Comissão
permanente de Licitação

BAYEUX
GOVERNO MUNICIPAL

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

DESPACHO

SEGUNDO TERTVIO ADITIVO AO CONTRATO N° 00066/2017 - PMBEX

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL LOCALIZADO À RUA GUSTAVO MACIEL
MONTEIRO. N" 782, CENTRO, NA CIDADE DE BAYEUX, PARA INSTALAÇAO
DO CONSELHO TUTELAR I.

Recebido o MEMO N" 277/2019 da DIRETORIA DE DIVISÃO DE
CONTROLE DE PATRIMÔNIO, datado énv,19 de Setembro de 2019, refenndo-se a
renovação contratual pelo período 4^12 (dc|^meses e reajuste IGP-M quanto a
Locação do referido Imóvel. f

Segundo a SECRETARIA-^ DE TRÃB^^O E AÇÃO SOCIAL (SETRAS) a
presente prorrogação se justiíiía uma vez que""o imóvel atende as prerrogativas do
Conselho Nacional dos Direitos dafriança e do Adolescente - CONANDA .

Desta forma, eÍi-fazâo da celeridade^^^pS^Smeto o processo acima
descrito à PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE BAYEUX, para que a
mesma se pronunc^g^pe^o cas^ "Comissão

pêrttfciríeiii'e"'iswt!citiSção
■ ^ - brode2019.

^iCIPAL
SIl^VAA

^ » V. • líi

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
T iriTAr.AOBAYEUX@GMAIL.COM
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Kyevx

estado DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BÃ

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N° 00066/2017 - PMBEX
DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 00042/2017 - PMBEX

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 00066/2017 - PMBEX

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
N° 00066/2017 - PMBEX, QUE ENTRE SI
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE
BAYEUX, POR INTERMÉDipiiapf|ffiFEITO
CONSTITUCIONAL, E MARI|I;ALdO JOSÉ DE
MACENA, CPF: ,(^86.008(524-04, PARA
LOCAÇÃO DE , "iMÓVEt CONFORME
DISCRIMINADO íiiSTE INSTRUMENTO, NA
forma ABAIXO;

Aditivo contratual que entre si firntant a Prefeitura Municipal de Baye.ax CNPJ n^08 924 581/0001-60, com sede à Av. Liberdade, n° 3.720, Centro, lae e ,

CEP 58 308-330, representada neste ato pelo Sr. putemberg de Lima Davi, brasileiro,poiír da céduia de identidade n" 2840378 Sp/PB e CPF n» 0I3AI4.89 -00, residente e
domiciliado à Rua Juscelino Kubitse% n° 313, Jardim ^ Sr
CEP 58.308-313, doravante denotni^P simplesmente ^OOTRAT^TE e o .
MARINALDO JOSÉ DE MÃQBSã domiciliado à Rua Juscelmo Kubitschek, n I ,
Jardim Aeroporto. Bayetix/PB, CPF n" 686.008.524-04, doravante denominado
simplesmente de CONTRATADO, objetivando promover alterações ao contra o ongi ,

d. DISPeSS* PE UCITAÇÀO N- »042C0,7 .- PMBEX, «.Monn. _d,.p...
no referido insttupiento, haja vista a necessidade da continuidade dos serviços,
cláusulas e con^i^ôçs seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - FUNDAMENTO LEGAL DO CONTRATO: Este Aditivo
reger-se-á pela Lei Federal n" 8.666, de 21 de Junho de 1993 e suas alterações ®
nas Cláusulas Quarta e Sétima do contrato ora aditado, que ficam fazendo parte integr
deste instrumento, independente de transcrição. , - . ., „

CLÁUSULA segunda

CONANDA".

Para a referida prorrogação há previsão ® ®
legal, de acordo com o Inciso II, §1°, do art. 57, da Lei 8.666/93.

ri ÁINIII A TERCEIRA - DO REAJUSTE. DE ACORDO COM O lOP-M DO
PERÍODO, O VALOR DE REAJUSTE DE LOCAÇÃO DO IMÓVEL E DE 5,67%,

Página 1 de 2
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ESTADO DA PARAÍBA PAGINA 102
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAVEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N° 00066/2017 - PMBEX
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 00042/2017 - PMBEX

PASSANDO O VALOR CONTRATUAL MENSAL DE R$ 1.851,00 (UM MIL
OITOCENTOS E CINQÜENTA E UM REAIS) PARA RS 1.956,00 (UM MIL
NOVECENTOS E CINQÜENTA E SEIS REAIS). Valor total do contrato passa de RS
22 212 00 (VINTE E DOIS MIL DUZENTOS E DOZE REAIS), para RS 23.472,00
(VINTE E TRÊS MIL QUATROCENTOS E SETENTA E DOIS REAIS). Pm o referido
acréscimo há previsão contratual conforme a Cláusula Quarta e previs^íIB^Sfi^ê acordo
com o artigo 65,1, "b" e §1°, da supracitada Lei n® 8.666/93. /

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO. O prazo de vigência do Contrato será prorrogado
por mais 12 (doze) meses, conforme faculta na Cláusula referido instrumento,
passando a vigência do contrato de 25/09/2018 a |5/09;^íp, para de 25/09/2019 a
25/09/2020 perfazendo o prazo total de 36 (trinta e .seis) meses., considerados da data inicial
da assinatura do referido instrumento.

CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. Subsistem firmes inalteradas e
em pleno vigor, todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato original.

E, por estarem de pleno acordo, foi la||Mo o presente aditivo em 02 (duas) vias de igual
teor e forma para um só efeito^ipiquáL pelas partes e por duas testemunhas.

%  BAYEUX-PB, XXX dexxxx de 2019.

GUTEMBERG DE LIMA DAVI

PREFEITO CONSTITUCIONAL
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

CNPJ N° 08.924.581/0001-60
CONTRATANTE

MARINALDO JOSÉ DE MAÇENA
CPF: 686.008.524-04
CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

Nome: Nome:

CPF n°: CPF n°:
Identidade n°: Identidade n :

Página 2 de 2
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PREFEITURA MUNICIPAL BAYEUX
PROCURADORIA-GERAL

PAT^FrFR .niRÍDlCO

N°. 203/2019 - PRQGER

Tombaniento'. Dispensa de Licitação 00042/2017

PMBEX

Assunto: Locação de inióvel para funcionamento do

Conselho Tutelar I.

1. RELATÓRIO:

Trata-se de processo administrativo licitatório encaminhado pela CPL para exame

por parte desta Procuradoria acerca da contratação de imóvel para funcionamento do ConseUio
Tutelar L

Conforme a análise dos autos, constata-se no caderno processual os seguintes

documentos: Solicitação inicial da Diretoria de Divisão Controle e Patrimônio direcionado à
Secretái-ia Municipal de Trabalho e Ação Social, Ofício n° 228/2019 indagando do interesse da
referida secretaida em dar continuidade ao referido contrato; Ofício n"> 777/2019/SA/SETRAS
requerendo a renovação do contrato de locação do imóvel apontado, Declaração do índice Geral de
Preços do Mercado pela Dhetoria de Divisão e Controle e Patrimônio; Informação de Dotação
Orçamentária; cópia de documentos pessoais e de comprovante de residência; certidão de tributos
federais que possibilita a contratação; certidão negativa de tributos estaduais; certidão de tributos
municipais que possibilita a contratação; certidão negativa de débitos trabalhistas; cópia de escritura
pública; cópia do conúato e do aditivo vigente; Oficio 277/2019 direcionado ao COGESM;
Deliberação do Comitê Gestor deliberando pela renovação do contrato de locação; Despacho da

/

L
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CPL para parecer jurídico e cópia do contrato aditivo.

Eis O breve relatório.

2. FUNDAMENTAÇÃO:

Pela análise do processo licitatório em crivo, percebe-se que esía edilidade já

possuiu contrato válido de locação, e com um primeiro aditivo, envolvendo este mesmo imóvel. O
mesmo se vence em 25 de setembro de 2019.

A situação em análise encontra amparo no §2*" do artigo 57 da Lei de Licitações o

qual exige justificativa e autorização. A justificativa foi trazida pela secretária da Secretaria
Municipal de Trabalho e Ação Social, contudo não existe autorização da autoridade competente
para celebrar o contrato o qual estabelece a lei. A qual ainda confere que a justificativa da
prorrogação deva se dar pela mesma autoridade competente.

O referido aditivo contratual é possibilitado pelos entendimentos dos Tribunais de

Contas, tanto que a própria Advocacia Geral da União editou a Orientação Normativa irí 6 de abril
de 2009 neste sentido. Assim traça a referida norma;

ORIENTAÇÃO NORMATIVA N° 6, DE 1° DE ABRIL DE 2009

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições

que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII, do art. 4° da Lei
Complementar n*^ 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o

que consta do Processo irí 00400.015975/2008-95, resolve
expedir a presente orientação normativa, de caráter obrigatório a
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todos os órgãos jurídicos enumerados nos arts. 2° e 17 da Lei

Complementar n° 73, de 1993:

A VIGÊNCIA DO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEIS,

NO QUAL A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA É LOCATÁRIA,
REGE-SE PELO ART. 51 DA LEI 8.245, DE 1991, NÃO

ESTANDO SUJEITA AO LIMITE MÁXIMO DE SESSENTA

MESES, ESTIPULADO PELO INC. II DO ART. 57, DA LEI 'N"

8.666, DE 1993.

INDEXAÇÃO: VIGÊNCIA. LIMITAÇÃO. CONTRATO DE

LOCAÇÃO. IMÓVEL. ADMINISTRAÇÃO. LOCATÁRIA.
REFERÊNCIA: art. 62, § 3° e art. 57 da Lei n'' 8.666, de 1993;

arts. 51 a 57 da Lei n° 8.245, de 1991; Decisão TCU 828/2000 -

Plenário.

JOSÉ ANTONIO DIAS TOFFOLI

Existe nos autos a confirmação de dotação orçamentária para o cumprimento do

objeto contratual. Existe também a comprovação de o índice utilizado para o reajuste do valor da
locação foi o do IGP-M obtido na Fundação Getúlio Vargas. Os autos se encontram mstruídos com
certidões negativas as quais não trazem óbice a contratação com esta edilidade.

Constata-se ainda que a referida minuta do contrato presente também preenche os

requisitos especificados no artigo 55 da Lei 8666/93 que cabem ao caso objeto da licitação.

3. CONCLUSÃO:

Assim, diante do exposto e, principalmente, cora base nas informações, do

caderno processual e dos aspectos normativos pertinentes, opina esta Procuradoria que seja
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™p«. . pelo Si" do ..dg. >7 d. L.1 g.«6«3 ... p— .=»
PU P.Í., . ...o™», d. ..«id.d. . » »>" .."Pddo. d» d.do

p„s..g—.0 .0 pr.oed,n«o em »!., .o» ......id.do d. ....
p...,™dod., ..m . d..id. .b«.v...i. d. legisl.... »l..i...d. d» •= f" n.
seu transcurso.

Eis O pai*ecer, SMJ.

Ba^ux/PB, 24 de sejembro de 2019,

iSkAEL RÊMtífiAPÉProcu^dor Geral (Jo Município de\Bayeux/PB
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AUTORIZAÇÃO

De acordo com as razões emanadas da Procuradoria Geral do
Município, que opina peia viabilidade da alteração destacada, delibero pelo
deferimento do SEGUNDO TERMO ADITIVO referente ao CONTRATO
ADMINISTRATIVO Ne 00066/2017 - PMBEX, cujo objeto é a LOCAÇÃO DE IMÓVEL
LOCALIZADO À RUA GUSTAVO MACIEL MONTEIRO, N° 782, CENTRO, NA CIDADE DE
BAYEUX, PARA INSTALAÇÃO DO CONSELHO TUTELAR I.

Notifique-se a Contratada para assinatura do aditivo contratual.

GU^E

Prefeito Cons

Bayeux - PB, 25 de Setembro de 2019.

DE LIMA DAVI

do Município de Bayeux
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N°
DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 00042/2017 - PMBEX

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N» 00066/2017 - PMBEX
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
N° 00066/2017 - PMBEX, QUE ENTRE SI
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE
BAYEUX, POR INTERMÉDIO DO PREFEITO
CONSTITUCIONAL, E MARINALDO JOSÉ DE
MACENA, CPF: 686.008.524-04, PARA
LOCAÇÃO DE IMÓVEL, CONFORME
discriminado NESTE INSTRUMENTO, NA
forma ABAIXO:

Aditivo contratual que entre si f™ ̂
08.924.581/0001-60, com sede a Av. Liberdade, ^
CEP 58.308-330, representada ^
portador da cédula de n 28 Aeroporto, Cidade de Bayeux - PB,domiciliado à Rua JuscelmoKubitsehek,n 313, Jarmm A P ' ^ „ Sr.

ppp SR "^08 313 doravante denominado simplesmen 01 d o x a'
mariÍaLDO JOSÉ DE MACENA domiciliado àRua Juscelino Kubitschek, n" 148, Jardim

n  v/PR CPF n° 686 008 524-04, doravante denominado simplesmente e

SSJm UCfIaçAO W mm - PMBEX, »rf.n.e dBpo.» M

condições seguintes:

deste instrumento, independente de transcnçao.

cuvsurx SECUNDA

demanda manifestada pela SECRETAR imóvel atende

CONANDA".

legal, de acordo com o Inciso II, §1°, do art. 57, da Lei 8.666/93.

r-r ÁiiRlII A TERCEIRA - DO REAJUSTE. DE ACORDO COM O IGP-M DO
SrÍODO, o valor de REAJUSTE DE LOCAÇÃO DO IMÓVEL E DE 5,67/o,

Página 1 de 2
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N° 00066/2017 - PMBEXcontrato DE P^ DE LICITAÇÃO N» 00042/2017 - PMBEX

PASSANDO O VALOR CONTRATUAL MENSAL DE R$ LBSl.OO (UM MIL
OITOCENTOS E CINQÜENTA E UM REAIS) PARA R$ 1.956 00 (
novecentos E cinqüenta E seis REAIS). Valor to^l do ^
77 717 nn fVINTE E DOIS MIL DUZENTOS E DOZE REAIS), para R$ 23.472.00 (VIN11
E Tlks MIL QUATROCENTOS E SETENTA E DOIS REAIS). Para o referido acreseiino

—a, conforme a Cláusula Quarta e previsão legal, de acordo com o artigo
65,1. "b" e §1°, da supracitada Lei n° 8.666/93.

n ÁUSULA QUARTA - DO PRAZO. O prazo de vigência do Contrato será prorrogado

raLri^viSciadrri:^^^^^
perfazendo o prazo total de 36 (trinta e seis) meses, considerados da data inicial da assinatur
do referido instmmento.

CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. Subsistem firmes inalteradas e
em pleno vigor, todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato origina .

E por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente aditivo em 02 (duas) vias de igual teor
e forma pai-a um só efeito, o qual vai assinado pelas partes e por duas testemunhas.

BAYEUX - PB, 25 de Setembro de 2019.

GUTipRmG DE LIMA DAVI
PREFEffiO CONSTITUCIONAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX
CNPJN°08.924.581/0001-60

CONTRATANTE Ü '

TESTEMUNHAS

.. . , . Vpi ...

CPF: 686.008.524-04
CONTRATADO

Nome; ^

CPFn°:

Identidade n°:

Nome:

CPFn°: ,3^// ,3^
Identidade n

o.

Página 2 de 2
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EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO

DISPENSA DE UCITAÇÃO N» 0004Mn

CONTRATANTE PREFEITURA MUNIOPAL DE BAYEUX. CNPJ;

ES=oTeSSt?dS

SS2.Óo1v?NrèE nÈS MIL QUATROCENTOS E SETENTA E DOIS
REAIS).
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Alog)>a GrimdcíPB), 13 dcscicmbrocic 201').

ANTONIO DA SILVASODRINHO

Prefcllo Municipal

PREFEITURA ̂^^JNlCIPAL DE ALAGOA GRANDE

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N/009/2019

A Prcfcilura Municipal de Alagun Gnndc, através de sua CPL, tnma público que rcali/arú licitnvS»

n? -modalidade TOMADA DE PREÇOS NV 009/2019, DO TIPO MENOR PREÇO GLOBAL,

l^^/aiido a execução das obras dc conclu.são da construção da Quadra Coberta cntti Vcsliãrtos da
ll^la Municipal Cândido Régis de Brito, no Disirilo dc Zumbi, nn Municipio de Alagoa Grande, no dia
17/10/2019 às ');00 lioras, na Sala dc Licitações deste Úrgio, situada n Rua Cõnego Finninu Cavalcante,
s/n - Centro - Alagoa Gmndc - PB.

O Editai e demais informações cnconiram-sc à disposição dos interessados no endereço acima citado,
no lioráiio das 08:00 as 12:00 liorns. Informações pelo telefone: (0.xx831.3273-2087, c-inail: seturdeli-

.aléodia 14/10/2019.

Alagoa Grandc(rB), 26 dc setembro dc 2019.

ANTONIO SOARES DE LIMA

PRESIDENTE DA CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOA GRANDE

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO N.' 49/2019

ADESÃO N° 003/2019 - Adesão 3 Ata dc Registro dc Preços n° RP 00038/2018, originada do Pregão
Presencial n° 00038/2018, Prnce.tso .Administrativo ii" I80828PPOO()38, realizado pela Prefeitura Mu
nicipal dc Marcação.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOA GRANDE

CONTRATADA: TIIlAGO HENRIQUE ASSIS DE MOURA -ME, CNW n* 06.217.437/0001-68.
OBJETO: Aqiii.síçâo de materiais gráficos, para atender a.s neces-sidadca das escolas deste município.
VALOR TOTAL: RS 49,098,00 (Quarenta c nove mil c noventa e oito reais).

FONTES DE RECURSOS: FUNDEB, QSE. PROGRAMA BRASIL ALFABETIZADO, FPM. ICMS
c DIVERSOS.

VIGÊNCIA: 13/09/2019 a 31/12/2019.
Alagoa GranJcfPR), 13 dc setembro dc 2019.

ANTONIO DA SILVA .SOBRINHO

PREFEITO MUNICIPAL

y^R^feitura Municipal
de Bayeux

PREFEITURA MUNICIPAL DF. BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DF. LICITAÇÃO

TERMO DE ADJUDICAÇÃO
PREGÃO PRESENCIALSRP N* 011036/2019 - PMBEX

PROCESSO LICITATÓRIO N° 00080/2019 - PMBEX
O Pregoeifo Oficial da Prefeitur:i Municipal de Bayeux. Estado dn Paraíba, nn uso das atribuições, e
obscivada.s às díspo.sições d.s Lei Federal n° 1Ü.S20/2002, e subsldlimamentea Ix-i Federal n" X.666/')3,

ADJUDICA o presente processo liciiatõrio que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS CON
SIGNADO EM ATA. PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA E.SPCCIALIZADA NO
FORNECIMENTO OEMATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, PAR/\ATENDER AS NECESSIIMDE-S DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX-PB, pelo valor global dc RS 1.313,635.32 (UM MILHÃO
P. TREZENTOS E TREZE MIL E SCISCENTOS E TRINTA E CINCO REAIS E TRINTA E DOIS

CENTAVOS), ficandna empresa JSA COMERCIO E SERVIÇOS I.TDA - CNPJ: 28.3t)2,5.l4/í)0ül-01.
ganhadora pelo valor dc RS 561.506,82 (QUINHENTOS E SESSENTA EUM MIL EQUINIIENTOS E
SEIS REAIS E OITENTA E DOIS CENTAVOS), e a empresa MARIA ISABEL SILVA LE.\L- CNPJ:
27.073.801/0001 -33. ganhadora pelo valor dc RS 752.128.50 (SETLCENTOS E CINQÜENTA E DOIS

MIL F. CENTO F VINTR F OITO REAIS F CINQÜENTA CENTAVOS), Rc.siaram iteiM desertos.
Restaram itens fracassados cm razão de valor.

Bayeux - PB, 26 dc Setembro dc 2019

E.MANOEL DA SILVA ALVICS

Presidente CPI-iPrcgneiro

PRF.FEITURA MUNICIPAL DF, BAYEUX

GABINETE 110 PREFEITO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL SRP N" 0DI136/20I9 - PM BEX

PR0CF:SS0 LICITATÓRIO N" 00080/2019 - PMBEX

Com base nas informações constantes no referido Pregão c cm cumprimcncu aos termos do anigo43. inciso

VI, da Lei n" 8.666/93 e alterações po.sicriorc.s, acolho parecer da Procuratiori.i Jurídica, e HOMOLOGO
o presente processo lícilalório que tem por nhjeiti o REGISTRO DR PREÇOS CONSIGNADO FM ATA,

PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE
MATERIAIS DR CONSTRUÇÃO. PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MU
NICIPAL DE nAVEUX-PB, pelo valor gloKnl dc RS 1,313.6,35.32 (UM MILHÃO E TREZENTOS E
TREZE MILE SFISCENTOSETRINTAECINCO REAIS ETRINTAED<J1S CENTAVOS), ficandna

empresa JSA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA - CNPJ: 28.302.534/00ÜI -91, ganhadora pelo valor dc R.S
5Cl.SOf..a2(QUlNHl-;NTOSESE.SSENTAi;UM MILEQUINHLT4T0SESEIS REAIS EOITENTAE

DOIS CENTAVO.Sl.cncmpresaMARlA ISABEL SILVA LE/\l.-CNPJ:27.(l73.8<H/0001-.33. ganhadora

pelovalordeRS 752.l28.50(SETErENTOS ECINQUENTAE DOIS MILECENTOE VINTE EOITO

RRaIS E CINQÜENTA CENTAVOS). Restaram itens dc-scrios. Restaram itens fraca.ssado.s em razãii

dc valor. Com base no Art. 4". Inciso XXII, da I.ci n° 10.520/2002, cm conscquêncin, fica convocado o

adjudlcat.irio pura assinatura da Ata dc Registro dc Preços c o cansequcnic ln.su-umcmo Cuntraiual, nos

lermos do art 64. caput. da Lei n". 8.66f>/93. sob pena de «lecair o direito à contratação sem prejuízo das
sanções previstas no art, 81 desta lei.

Bayeux - PB, 26 dc Setembro dc 2019.

GUTF.MBERGDF. LIMA DAVI

Prefeito Constitucional do Município dc Baycuz

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

IMISSÃO PERMANENTE DE LiCI lAÇÃO

I EXTRATO DF, PRORROGAÇÃO DE CONTRATO
(  EXTRATO DO l-TERMO ADITIVO AO CONTRATO ÜOD66/20I7-PMBEX
/ OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL LOCALIZADO A RUA GUSTAVO MACIEL MONTEIRO, N"

782, CENTRO. NA CIDADE DE BAYEUX. PARA INSTALAÇÃO DO CONSELHO lUTELAR I.
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: DISPENSA DE LICITAÇÃO N" nOttlZ/lOI? PMBEX
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX. CNPJ: 08.924..';«l.00()4/02

CONTRATADO: MARINAI.nOJOSÉ DE MACENA, CPF: 686.008.524-04
ADITIVO DE ACRÉSCIMO DE PRAZO E REAJUSTE DE VALOR:0 PRAZO DE VIGÊNCIA DO
CONTRATO SERÁ PRORROGADO POR MAIS 12 (DOZE) MESES. CONPORME FACULTA
NAS CLÁUSULAS SÉTIMA DO REFERIDO INSTRUMENTO. PASSANDO A VIGÊNCIA DO
CONTRATO DE 25/09/2018 A 25/09/2019, PARA 25/0')/2ül9 A 25/09/2020 PERFAZENDO O
PRAZO TOTAL DE 36 (TRINTA ESEiS) MESES. O VALOR DE REAJUSTE DE I.OCAÇÃO DO
IMÓVEL È DE 5,67%, PASSANDO O VALOR CONTRATUAL MENSAL DE RS 1.851,00 (UM
MILOITOCENTOS ECINQUENTA E UM REAIS) PARA RS 1.956.00 (UM MILNOVECENTOS E
CINQÜENTA ESEIS REAIS). VALOR TOTAL ÜO CONTRATO PASSA DE RS 22.212,00 (VINTE

E DOIS MIL DUZENTOS E DOZE REAIS). PARA RS 23.472.00 (VINTE E TRÊS MIL QUATRO
CENTOS E SETENTA E DOIS REAIS).

EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO

EXTRATO DO 2' TERMO ADITIVO AO CONTRATO 00067/2017 -I MS - PMBEX

OBJETO: LOCAÇ.ÃO DE IMÓVEL LOÇALIZ.ADO À AV. ESTRELA. N" 122. BAIRRO CENTRO.
NA CIDADE DE BAYEUX, PARA INSTALAÇÃO DO PSF DO CENTRO 1.
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: DISPENSA DE LICrTAÇÂO N" «Oím43/2n 17 - FMS-PMBEX
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNI

CIPAL DE SAÚDE, CNPJ; 0S.924..581.00134/02
CONTRATADO: EÜNALDO TAVARES MARINHO CPF: 250.645.844-15

ADITIVO DE ACRÉSCIMO DR PRAZO R REAJUSTE DE VALOR; O PRAZO DE VIGÊNCIA
DO CONTRATO SERÁ PR(,IRROCADO POR MAIS 12 (DOZE) MESES. CONFORME FACUL
TA NA CLÁUSULA SÉTIMA DO REFERIDO INSTRUMENTO. PASSANDO A VIGÊNCIA DO
CONTRATO DE 25/09/2018 A 25/09/2019, PARA 25/09/2019 A 25/0')/2020 PERFAZENDO O

PRAZO TOTAL DE 36 (TRINTA E SEIS) MESES. O VALOR DE REAJUSTE DE LOCAÇÃO DO
IMÓVEL É DE 4,96%, PASSANDO O VALOR CONTRATUAL MENSAL DE RS 1.232.0(1 (UM
MIL E DUZENTOS E TRINTA E DOIS REAIS) PARA RS L2'J3.00 (UM MIL E DUZENTOS F.
NOVENTA E TRÊS). BEM COMO PASSANDO O VALOR TOTAL DE RS 14.784.00 (QUATORZE
MILSETECENTOS E OITENTA E QUATRO REAIS) PARA RS 15.516.00 (QUINZE MIL EQUI

NIIENTOS EDEZESSEIS REAIS).

EXTRATO DE ADH IVO CONTRATUAL

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 00058/20I')-PMI3EX

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE CONSTRUÇÃO CIVIL PARA EXECUÇÃO DA
PAVIMENTAÇÃO DE 05 (CINCO) RUAS NO MUNICfPIO DE RAYEUX-PB
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

PROCESSO LICITATÓRIO: TOMADA DE PREÇOS N" 00002/2019 - PMBEX
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX-CNPJ 08.924.581/0001-60

CONTRATADO; ANTUNES ENGENHARIA EIRELl.CNPJ: I7.42L93S/(1{>0I-X8

INCLUSÃO DA DOTAÇÃO: 2.07 - SECRETARIA DA INFRA ESTRUTURA 15.451.30.36.1026 -
P.AVIMENTACÃO, TERRAPLANAGEM E DRENAGEM DO SISTEMA VIÃRIO MUNICIPAL,
(RECURSOS ORDINÁRIOS. TRANSFERÊNCIA DE CONVÊNIOS OU CONTRATOS DE REPAS
SES DA UNIÃO)
ADITlVüDEACRÉSCIMO NO VALOR DO CONTRATO INICIAL RESUI.TaEM UM AUMEN

TO DE RS 92,044,24 (NOVENTA E DOIS MIL E QUARENTA E QUATRO REAIS E VINTE E

QUATRO CENTAVOS) QUE CORRESPONDE A 24.0.3%, COM ISSO, O VALOR TOTAL DO
CONTRATO ORIGINAL PASSA DE RS 383,026,87 (TREZENTOS E OITENTA E TRÊS MIL
VINTE E SEIS REAIS E OITENTA E SETE CENTAVOS). PARA RS475.068.I I (QUATROCEN
TOS E SETENTA E CINCO MILE SESSENTA E OITO REAIS E ONZE CENTAVOS).
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO

SS/mwtoSS™
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX, CNPJ: 08 924.581.0004/02CONTRATADO: MARINALDO JOSÉDEl^MCEN^ VIGÊNCIA DO CONTRATO SERÁ

\nUATROCENTOS E SETENTAE DOIS REAIS).

C
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO

CONTRATADO: EDNALDOTAVARES MARINHO CFR2m^ PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO SERÁ
ADITIVO DE ACRÉSCIMO DE PRAZO E via CLÁUSULA SÉTIMA DO REFERIDO
PRORROGADO POR MAIS 12 (DOZE) "^^^ES CONFOME ̂  PARA 25/09/2019 A 25/09/202Ü
INSTRUMENTO, PASSANDO A VIGÊNCIA

QUINHENTOS EDEZESSEIS REAIS).



Tribunal de Contas do Estado
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

f tUI^NENTE DE LICH^AÇÃO
r a ■ LÍCITATÓRIO:
gDlSPBNSA"DEsMei'l'AÇÁOM'^2/20^^
MÉiBBWM»FÃeÍNA-4''14-'^g-Sj ■ iin CT

RECIBO DE PROTOCOLO

o Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifíca que em 30/09/2019 às 08:22:10 foi protocolizado o documento
sob o N" 66932/19 da subcategoria Termo Aditivo de Contrato . exercício 2019, referente J
de Bayeux, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Emanoel da Silva
Alves.

Data da Assinatura do Aditivo: 25/09/2019
Data de Publicação do Aditivo: 25/09/2019
Tipo do Aditivo: Aditivo de Vigência e Valor
Valor Adicionado: R$ 1.260,00

de Trabalho e Ação Social, sendo esta a secretana demandante, a presente
prorrogação se justifica uma vez que o imóvel atende as prerrogativas do Conselho Nacional dos Direitos da
Criança e do Adolescente - CONANDA.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

(7) [PDF] Demonstrativo de vantajosidade econômica da prorrogação Nao
contratual, nos contratos de prestação de serviços de natureza cont(nua_ ̂
(8) [PDFl Termo Aditivo

[PDF] Certidão negativa de débitos perante a Justiça do Trabalho e prova Sim
atual dn cumorimento de a/>nrHn trabalhlRta guando houver
[PDF)CPF ou CNPJ

[PDF] Justificativa técnica

[PDF] Parecer jurídico. Lei 8.666/93. no seu art. 38 Sim

^ [PDF] Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou Não
pppj Prova de regularidade para com a Fazenda Federai, Estadual e Sim

[PDF] Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS se Não
Pfissoa Jurídica 57—
[PDF] Publicação do Extrato de Aditivo

[PLANILHA] Planilhas com as alterações contratuais Não

9abc6f3d9da3db684faa5ae9e38e8145

b6d87181986d912d884567252558513b

5c69f8952eb33bb9c176f84d0c025363

■ I5305acdad869296682a30fe66daa59b

' 8d7bdf432ab64d66136afa819cc3743b

81ddcb93c9d069e6b18f3d745cb1cc59

a300955f600997fc3c8dd63523b90143

João Pessoa, 30 de Setembro de 2019

Assinado Eletronicamente
fc yi conforme LC 18/93, alterada peIsLC 91/2009®

pelo Resímcnlo Interno, ellerado pela
7T.. RATC18/2D09

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

RECIBO PROTOCOLO Doe. 66932/19. Data: 30/09/2019 08:22. Responsável'^^^^^^impresso poSes3eS9/Í019 08:22. Valid^^^^^


